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 PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 006/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2026 

REGÊNCIA LEGAL 

Lei nº Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 

2006; Decreto Municipal 053/2024, Decreto Municipal 047/2024, e alterações posteriores, e as exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INTERESSADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ 

NÚMERO DE ORDEM  PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 006/2026 Nº 017/2026 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

Constitui o objeto da presente licitação o registro de preços para eventual e futura contratação de empresa, 

inclusive Microempreendedor Individual – MEI, para a prestação de serviços de transporte escolar, com 

condutor, objetivando atender as demandas dos estudantes da educação básica, no âmbito do município de 

Morpará-Bahia. 

JUSTIFICATIVA 

 

A referida contratação torna-se imprescindível através a Secretaria Municipal de Educação  justifica-se, em 

razão da necessidade  O presente processo tem por objetivo atender aos estudantes, com a criação de novas 

rotas nos bairros São Francisco e Barragem, Setor de Chácaras, BA 160, Lagoa do Pajeú, estrada da balsa e 

Ilha da Quirina, bem como, a reorganização das rotas da zona rural, nas regiões do Rio Paramirim, Vale do 

Riacho Grande, Vila de Quixaba, Carnaúba Grande e região Serrana. Além disso, visa construir uma melhor 

logística para formação continuada e atividades complementares, com a abertura de rotas de Apoio 

Pedagógico aos profissionais das unidades escolares que necessitam de suporte para as atividades de 

formação e planejamento, e por oportuno, registrar em ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS, para futuras 

contratações, rotas para substituições do transporte próprio, em eventuais e possíveis problemas mecânicos. 

O órgão requisitante, prezando pela legalidade e transparência dos atos públicos, vem fundamentado na Lei de 

Licitações nº 14.133/2021, Decreto nº 10.024/2019, Lei Complementar federal nº 123/2006 e em estrita 

observância ao disposto no art. 205 da Constituição Federal, que pactua a educação como direito de todos e 

dever do Estado, bem como em seu art. 208, inciso VII, garante o direito da oferta de transporte aos 
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educandos.  

Esclarece-se, por oportuno, que, para atender a demanda da área urbana e rural do Município de Morpará, que 

compreende uma dimensão territorial de 2.093,872 km², serão necessárias 70 rotas escolares, a serem 

distribuídas entre a sede e as comunidades rurais mais próximas das Escolas Polos Regionais, que carecem 

de transporte escolar para assegurar este Mister Dever Constitucional. 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS - SRP 

 

SIM 

  

UNIDADE INTERESSADA 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

MENOR PREÇO 

(ITEM) 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  

DE EDUCAÇÃO. 

 

REGIME DE EXECUÇÃO 

  

PRAZO DE VIGÊNCIA DA 

ATA/CONTRATO 

Parcelado/Contínuo 12 MESES 

SITE DE ACESSO AO EDITAL 

www.licitanet.com.br e www.morpara.ba.gov.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS - DATA - HORA – ABERTURA - INICÍO DA SESSÃO 

INICIO DA SESSÃO PÚBLICA 20/02/2026 às 08h:30min horário de Brasília (DF) 

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado  

http://www.morpara.ba.gov.br/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2026 

 

PREGÃO ELETRÔNICO- Nº 006/2026 

 

O MUNICIPIO DE MORPARÁ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 

estabelecido na Avenida Vereador Edenilton Magalhães Souza nº. 420, Centro, em Morpará-BA, CEP 

47580-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 13.798.574/0001-07, torna público, 

para conhecimento dos interessados, através da Pregoeira designado pela Portaria 001/2025 e Decreto 

Municipal nº 027/2024, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo 

MENOR PREÇO, com amparo na Lei nº Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar 

federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Municipal 053/2024, Decreto Municipal 047/2024, e 

alterações posteriores, pelas condições previstas neste Edital e seus anexos. conforme modalidade e 

critérios de julgamento aqui  estabelecidos. 

ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS E FASE DE LANCES 

Esta licitação, sob a modalidade de Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO ITEM, conforme disposto 

no Artigo 33, inciso I, da Lei nº 14.133/21, será realizada em sessão pública on line (eletrônica), através 

do endereço eletrônico: www.licitanet.com.br, de acordo condições neste Edital, conforme datas e 

horários abaixo indicados. 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: até 20//02/2026 às 08h29min, exclusivamente por meio eletrônico, 

através do site www.licitanet.com.br, após prévio credenciamento. 

INÍCIO DA FASE DE LANCES 20/02/2026 às 08h:30min horário de Brasília (DF) 

MODO DE DISPUTA Aberto e Fechado  

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do certame, o registro de preços para eventual e futura contratação de 

empresa, inclusive Microempreendedor Individual – MEI, para a prestação de serviços de 

transporte escolar, com condutor, objetivando atender as demandas dos estudantes da educação 

básica, no âmbito do município de Morpará-Bahia. 

 

1.2. A licitação será realizada por MENOR PREÇO, conforme tabela constante do Termo de Referência - 

ANEXO I, que integra este Edital, para todos os fins e efeitos, e seus anexos. 

  

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo 

http://www.licitanet.com.br/
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social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 

legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas no 

site www.licitanet.com.br. 

2.1.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de um 

cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a LICITANET. 

2.1.2 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da 

Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos. 

2.1.3 O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração 

pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher 

entre os Planos disponíveis na plataforma de execução: www.licitanet.com.br 

2.1.4 -  O licitante poderá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, para 

inscrição e cadastramento da proposta inicial de preços; 

2.1.5 - A LICITANET atuará como órgão provedor do sistema eletrônico nos termos firmados com a 

Prefeitura Municipal de Morpará-Bahia 

2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o 

objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos 

mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e 

demais mencionadas na Lei Complementar nº 123/2006, e para o Microempreendedor Individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.4. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz. 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a 

legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz. 

c) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

2.5. Não poderão participar desta licitação: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente. 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d). Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

http://www.licitanet.com.br/


                    ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
    Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza – 420, Centro, CEP: 47580-000.  Morpará-      

    Bahia. Fone: (77) 3663-2168.  CNPJ: 13.798.574/0001-07 

 

 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

f)  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços a ele relacionados; 

g) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar 

123/06, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

(a) – de cujo capital participe outra empresa jurídica; 

(b) – que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;  

(c) – de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que recena tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

(d) – constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

(e) – que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

(f) – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimentos, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora 

ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

(g) – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendários anteriores; 

(h) – constituída sob forma de sociedade por ações; 

(i) – cujo titulares ou sócios guardem, cumulativamente com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

2.7 DO CREDENCIAMENTO: 

2.7.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 

2.7.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

http://www.licitanet.com.br/
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2.7.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

2.7.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.8 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

2.9.1. – sessão de processamento da Pregão Eletrônico será conduzida pela Pregoeira,  Sr. ANGÉLICA 

PEREIRA DE ALMEIDA, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pelo Decreto Municipal nº 

001/2025, o certame será conduzido pelo Pregoeiro supracitado, com auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial as seguintes atribuições: 

2.8.2. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio, 

2.8.3. Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame, 

2.8.4. Abrir proposta de preços, 

2.8.5. Analisar a aceitabilidade das propostas, 

2.8.6. Desclassificar propostas indicando seus motivos, 

2.8.7. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço, 

2.8.8. Verificar a Habilitação do licitante classificado em primeiro lugar e declarar o vencedor, 

2.8.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos, 

2.8.10. Elaborar a ata de sessão com auxílio eletrônico, 

2.8.11. Encaminhar o processo a Autoridade Competente para homologar, 

2.8.12. Tendo em vista a quantidade elevada de itens, os licitantes deverão acompanhar atentamente o 

chat do portal licicitanet, onde a Pregoeira informará o horário de intervalo do certame para almoço. 

2.8.13. Em caso de eventual necessidade de suspensão do certame, em decorrência do estender do 

horário, a Pregoeira retornará com as disputas dos lotes remanescentes no 1º dia útil seguinte, com 

horário divulgado durante a Sessão Pública. 

2.8.14 – O certame terá 70 (setenta) itens/lotes, com o objetivo de conclusão em um tempo 

razoável, mas também prezando pela oportunidade de participação integral dos proponentes, 

serão abertos 05 (cinco) itens/lotes por vez. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 



                    ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
    Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza – 420, Centro, CEP: 47580-000.  Morpará-      

    Bahia. Fone: (77) 3663-2168.  CNPJ: 13.798.574/0001-07 

 

 

3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor do 

sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.1.1. A licitação ocorrerá exclusivamente por meio eletrônico, através do site www.licitanet.com.br. após 

prévio credenciamento. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.5.2. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte. 

3.5.3. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o licitante 

arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 

do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até o horário limite da Sessão Pública 

descrito no preâmbulo deste edital, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

4.1.1. Os valores registrados na plataforma da LICITANET deverão considerar o valor para o MENOR 

PREÇO POR ITEM/ROTA, uma vez que as rodadas de lance serão realizadas nestes termos. 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

I. - Valor unitário e total dos itens; 

II.- Descrição detalhada do objeto. 

4.2 - A etapa de encaminhamento da proposta será encerrada com a abertura da sessão pública. 

http://www.licitanet.com.br/
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4.3 -  O envio da proposta ocorrerá por meio de uso da chave de acesso e senha, intransferíveis. 

4.5 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e 

a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata o 4.5 sujeitará a infração administrativa o executor que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.6.1 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

4.6.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

4.8 Na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá 

ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de disputa e 

julgamento. 

4.9 As propostas de preços registradas no Sistema LICITANET, implicarão em plena aceitação, por parte 

da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

4.10 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

4.11 - O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações do objeto descritas na LICITANET e as especificações 

constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas. 

4.12 - Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 

que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, 

os quais deverão compor sua proposta. 

4.13 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.14. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 

4.15. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
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quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.16. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de disputa de lances, 

negociação e julgamento da proposta. 

4.18. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento da fase de 

disputa de lances. 

4.19. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o serviços ao contrato. 

4.20. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais, frete e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

processo de execução do contrato; 

4.21. Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem 

informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem emenda, 

rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de validade da 

proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução superior ao 

estabelecido; apresentarem prazo de garantia inferior ao estabelecido. 

4.22. Iniciada a sessão pública do Pregão Eletrônico para futura contratação, não cabe desistência da 

proposta. 

4.23. Havendo interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados com antecedência 

via chat, do dia e hora em que a sessão terá continuidade, a qual deverá ser retomada num prazo mínimo 

de 24hs após a notificação. 

5. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e 

valor. 

5.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

5.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

5.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
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5.2.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos estabelecidas no edital. 

5.2.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens, caso necessário, entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

5.3. O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente 

apresentados pelo mesmo licitante. 

5.3.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do Item/Lote por ROTA 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 100,00 (Cem reais). 

5.3.3. Não serão registrados, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado primeiro. 

5.3.4. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco (05) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos. 

5.4. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e fechados. 

5.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos e, após isso, será aberto o 

tempo aleatório. 

5.6. Encerrado o prazo previsto descrito no item 5.5, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção 

de lances será automaticamente encerrada. 

5.7. Encerrado o prazo de que trata o item 5.6, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.8. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 5.7, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

5.9. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 5.5, 5.6 e 5.7, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade. 

5.10. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos 5.9, haverá o reinício da etapa fechada 

para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 

para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
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reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 5.7. 

5.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do 

detentor do lance. 

5.13. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da 

primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

5.13.1. Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexequíveis, assim 

consideradas, aquelas que apresentem preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração, ou possa comprovar sua viabilidade. 

5.14. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste 

Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do 

mercado. 

5.15. A PREGOEIRA anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor, 

a proposta que, em consonância com as especificações contidas neste edital, apresentou o menor preço. 

5.16. Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 

complementar nº 123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 

porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem: 

5.16.1. Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada, e empate real as que sejam iguais. 

5.16.2. Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, exequível, considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

5.16.3. Nesta hipótese, o direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo de 05 

(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

5.16.4. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, ou 

se sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à microempresa ou 

empresa de pequeno porte subsequente em situação de empate, se houver, na ordem classificatória, até 

a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital. 

5.16.5. O disposto neste item 5.16 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
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apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.16.6.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte e demais mencionadas na Lei Complementar nº 123/2006 que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.18. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma com a devida antecedência. 

5.19. A PREGOEIRA poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

5.19.1. O prazo de resposta da contraproposta é de até 02 (duas) horas, devendo a empresas 

acompanhar diariamente o chat de mensagem, sobe pena de desclassificação. 

5.20. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

5.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.22. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não 

for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

5.23 -  

6. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro agurdará o prazo para anexar a proposta 

devidamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.2. A Pregoeira convocará o licitante arrematante para enviar Proposta Reajustada, 

documentação de habilitação digital conforme edital, exclusivamente por meio da 

funcionalidade disponível no sistema LICITANET, no prazo de até 02 (duas horas), após o final 

da fase de lances, sob pena de não aceitação da proposta, podendo solicitar documentação 

complementar, caso seja necessário. 
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6.2.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

6.2.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.2.3 - A(s) empresa(s) licitante(s) vencedor(as) do presente certame deverão encaminhar, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico (https://licitanet.com.br/). 

6.2.4 – O licitante arrematante deverá enviar no prazo estabelecido no item 6.2, a proposta final com 

o desconto oferecido na fase de disputa, aplicado ao item, planilhada e assinada de acordo o edital; 

6.2.5 – Sugere-se, que seja encaminhada a PROPOSTA INICIAL, junto com a documentação de 

HABILITAÇÃO E PROPOSTA FINAL, para  que a Pregoeira, caso verique necessário, confira 

detalhadamente os descontos aplicados no item. 

6.2.6 – Caso não seja atendido o proposto no item 6.2.5, persistindo a necessidade de conferência, a 

PREGOEIRA, poderá solicitar por diligência a proposta inicial (como documentação complementar), 

objetivando a análise e comparação dos valores e descontos aplicado no item do grupo ou lote 

arrematado; 

6.3. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 

aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

6.3.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

6.3.2. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat”, com a devida 

antecedência, a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.5. As propostas escritas exigidas, deverão contemplar a planilha, com os respectivos valores 

readequados ao valor ofertado e registrado de menor lance. (ANEXO II), a qual deverá ser inserida no 

sistema em ate 02 (duas) horas da solicitação do Pregoeiro (esse prazo será contado a partir da 

declaração de aceitabilidade da proposta após a fase de disputa). 

 

https://licitanet.com.br/
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7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação. 

7.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

7.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 

da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico- 

financeira. 

Habilitação Jurídica - deverá ser apresentado os seguintes documentos, em conformidade com o 

disposto no art. 66 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

junta comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado de Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br 

c) No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de ser Sucursal, Filial ou Agência: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

e) No caso de Sociedade Simples: inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação de seus administradores; 

f). Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

7.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: (deverá ser apresentado os seguintes 

documentos, em conformidade com o disposto no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021) 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
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sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

d) A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

e) A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

7.4.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da lei ou do 

próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua expedição e a data da 

realização da licitação. 

7.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida à data do 

certame. Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de 

expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação. 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, que comprove a boa situação da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios. 

c) As Sociedades constituídas  em menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, deverão 

apresentar o Balanço de Abertura. 

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

 

e) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), assinado por 

um profissional contábil, resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 LG =                  ____________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG =               _______________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 
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LC=                  ______________________________________ 

  Passivo Circulante 

 

f) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente conforme dispõe o artigo 69, § 4º da Lei 

14.133/2021 

 

7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.6.1 – Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Apresentação de atestado(s) de Capacidade Técnica que comprove(m) a aptidão para o 

desempenho de atividade ou fornecimento pertinente e compatível em características, quantidades 

e prazos com o objeto desta licitação, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprove(m) o fornecimento satisfatório dos produtos ou serviços objeto desta 

licitação, de acordo com o definido no artigo 67 da lei 14.133/2021. 

A Certidão ou Atestado poderá ser objeto de diligência, a qualquer momento, por parte da 

Pregoeira e da Comissão de Apoio, junto à Pessoa Jurídica que o forneceu, inclusive com a 

solicitação da comprovação, mediante cópias autenticadas dos contratos, notas fiscais que lhe 

deram origem e consultas às Pessoas Jurídicas que os expediram. 

 

 
7.7. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Ocorrendo casos em que o representante figure como sócio da empresa licitante, porém, sem poderes 

para representação da mesma ou se o representante não figura como sócio da empresa, deverá 

apresentar Procuração Pública com poderes para representação ou; Procuração Particular com firma 

reconhecida em Cartório, específica para esta representação conforme minuta constante no ANEXO III do 

presente Edital, assinada pelo sócio da empresa que detenha poderes de representação da mesma. 

b) Declaração DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA EFEITOS DE HABILITAÇÃO  conforme (ANEXO IV). 

e) Declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO V). 

f) Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS e Certidão 

Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Punidas— CNEP 

 

7.8. DA HABILITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI 

7.8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
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classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação. 

7.8.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

 

7.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA - MEI: 

Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 

da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico- 

financeira. 

Habilitação Jurídica - deverá ser apresentado os seguintes documentos, em conformidade com o 

disposto no art. 66 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado de Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br 

 

7.10. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: (deverá ser apresentado os seguintes 

documentos, em conformidade com o disposto no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021) 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

d) A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

e) A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

7.10.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da lei ou 

do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua expedição e a data 

da realização da licitação. 

 

7.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida à data 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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do certame. Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com 

data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação. 

 

“Dispensado a exigência de balanço patrimonial para Microempreendedor Individual – MEI, neste 

certame, com base no art. 68 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 é 

considerado pequeno empresário, pelo qual faz jus a dispensa de apresentação do Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis em observância ao §2º do art. 1.179, do Código Civil.” 

 
7.12. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Ocorrendo casos em que o representante figure como sócio da empresa licitante, porém, sem poderes 

para representação da mesma ou se o representante não figura como sócio da empresa, deverá 

apresentar Procuração Pública com poderes para representação ou; Procuração Particular com firma 

reconhecida em Cartório, específica para esta representação conforme minuta constante no ANEXO III do 

presente Edital, assinada pelo sócio da empresa que detenha poderes de representação da mesma. 

b) Declaração DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA EFEITOS DE HABILITAÇÃO  conforme (ANEXO IV). 

e) Declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO V). 

f) Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS e Certidão 

Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Punidas— CNEP 

 

7.7.1 - O licitante será responsável pela declaração de que atende aos requisitos de habilitação e 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.8. A licitante deverá apresentar todos os anexos deste edital, o não cumprimento poderá 

acarretar inabilitação da licitante. 

7.9. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

7.10. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades da Lei. 

7.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à microempresa 

e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de credenciamento, e, 

que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 

visando a sua habilitação no certame. 

7.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” com antecedência, a nova data e horário para a continuidade 
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da mesma. 

7.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos no edital ou pelo pregoeiro, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

7.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou 

lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item ou lote em que venceu às do item ou lote em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, será agendado com 24hs 

de antecedência a data e horário para a declaração de vencedora via sistema. 

7.16. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas horas). 

7.17 - DA VISITA ÀS ROTAS 

7.17.1 A visita técnica aos locais onde será prestado o serviço de transporte escolar é facultativa, não 

sendo exigida como condição para participação no certame. Considerando que todas as informações 

essenciais para a elaboração das propostas estão detalhadas no presente Termo de Referência, incluindo 

especificações das rotas, condições das vias e requisitos operacionais, não há necessidade de vistoria in 

loco obrigatória.  

7.17.2  Caso o licitante deseje realizar a visita técnica para melhor conhecimento das condições do 

serviço, poderá fazê-lo. Para isso, deverá solicitar o agendamento com pelo menos 1 (um) dia útil de 

antecedência à data pretendida, por meio do e-mail ou telefone, estando sujeito à disponibilidade da 

equipe técnica da Secretaria Municipal demandante. A visita será acompanhada por um representante 

designado pela Administração, que fornecerá as informações técnicas pertinentes sobre as rotas e 

condições do transporte. Não serão aceitas solicitações para inclusão de novos pontos de vistoria que não 

estejam previstos nas rotas descritas no Termo de Referência. Os custos da visita técnica, incluindo 

deslocamento e logística, são de total responsabilidade da empresa licitante.  

7.17.3 Após a realização da visita, será emitido um Termo de Comparecimento à Visita Técnica, que 

poderá ser utilizado pela licitante como comprovação da vistoria realizada. A não realização da visita não 

implicará em qualquer restrição à participação no certame e não poderá ser utilizada como justificativa 

para alegações futuras de desconhecimento das condições contratuais. A ausência da visita técnica 

também não poderá ser fundamento para qualquer impugnação ao contrato ou solicitação de reequilíbrio 

econômico-financeiro, sendo responsabilidade exclusiva da empresa licitante a análise prévia e a 

compreensão dos elementos constantes neste Termo de Referência para formulação de sua proposta. 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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8.1. A proposta final do licitante arrematante deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 

contar da solicitação do pregoeiro, via sistema eletrônico e deverá: 

8.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo representante 

legal. 

8.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

8.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

8.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

8.2.1 Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

8.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

8.4.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

8.5. Após declarada vencedora, ou após decididos os recursos, conforme o caso, a licitante deverá 

encaminhar os documentos de habilitação impressos (autenticados ou em cópia simples acompanhada da 

via original para devida autenticação por servidor) para a sede da Prefeitura de Morpará no endereço 

constante no preâmbulo deste edital num prazo de 48hs, para a homologação do certame. 

9. DECLARAÇÃO DE VENCEDOR E RECURSOS 

9.1. Após análise da documentação de habilitação e proposta de preços e constatado que o proponente 

da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, inclusive, deverá a PREGOEIRA 

comunicar via sistema (chat de mensagem) data e hora que será declarado o licitante vencedor de cada 

item, num prazo mínimo de 24hs da inserção da mensagem no chat. 

9.2. A declaração de vencedor do certame será previamente comunicada no sistema eletrônico. 

9.3. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, no 

prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, observadas as seguintes 

normas: 
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9.3.1. Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de manifestação 

imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, consequentemente, na adjudicação 

do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

9.3.2 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.3.3. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de três dias 

úteis, para a apresentação das razões do recurso. Os demais licitantes se quiserem apresentar 

contrarrazões, deverão considerar igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subsequente 

ao do término do prazo do recorrente. 

9.3.4. Após o exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos, no prazo da Lei a Autoridade 

Superior do órgão promotor do pregão deverá decidir o recurso, também conforme prazo de Lei. 

9.3.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.4. Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do 

regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi procedida com a ressalva de 

existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva regularização da documentação no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data em que declarado o vencedor, 

prorrogável, por igual período, a critério da Administração Pública. 

9.5. Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada inabilitada, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

9.6. A PREGOEIRA poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, 

visando obter preço menor. 

9.7. Os atos essenciais do Pregão Eletrônico serão documentados no processo respectivo, com vistas à 

aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação pertinente. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 

será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

10.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

10.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

10.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

10.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
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10.5. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 

sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de 

quem lhes tenha dado causa. 

10.6. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

11 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

11.1 - Esgotados todos os prazos recursais, a Administração homologará o processo licitatório e convocará o 

representante legal da empresa licitante para assinar a ata de registro de preços, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação, sob pena de decair do 

direito de ter seu produto registrado, nos termos do Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/93 e sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. 

11.2. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período desde que haja solicitação 

expressa do detentor, e motivo justificado.   

11.3. Uma vez assinada a Ata de Registro de preços, assume o REGISTRADO o compromisso de atender 

durante o prazo de vigência do respectivo registro de preços os pedidos realizados pela Administração, quando 

então será celebrado o respectivo contrato ou instrumento equivalente, estabelecendo quantidades, prazos de 

entrega e demais características dos produtos e/ou dos serviços a serem prestados.   

11.3.1. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 

licitante vencedor.  Será registrado apenas o valor do vencedor da disputa para o respectivo item.  

11.3.2 A partir da assinatura da ata de registro de preços, a licitante se obriga a cumprir, na sua íntegra, todas 

as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclusive as penalidades pelo descumprimento de quaisquer de 

suas cláusulas.  

11.3.3 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para os serviços pretendidos, desde que devidamente motivada.  

11.3.4 - A Ata de Registro de Preços terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, que se estenderá 

pelo período de 12 (doze) meses; poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/21.  

11.3.5 - Para efeitos de garantia dos produtos e ou serviços, o prazo de vigência dos contratos se darão até o 

término da garantia ofertada pela CONTRATADA, ou conforme descrita no produto; e de conformidade com o 

descrito na Proposta de Preços da CONTRATADA.  

11.4 - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADO  

11.4.1 - O preço registrado poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico-financeiro, para mais 
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ou para menos.    

11.4.2. Quando o preço de mercado se tornar inferior aos preços registrados, a Administração adotará as 

seguintes providências:  

11.4.3. Convocação do Detentor visando à negociação para redução dos preços e sua adequação aos 

praticados pelo mercado;  

11.4.4. Liberar o Detentor do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando frustrada a 

negociação, respeitados os contratos já firmados;  

11.4.5 Convocação dos demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

11.4.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o requerimento/proposta, 

devidamente comprovado e justificado, de equilíbrio econômico-financeiro para mais, deverá partir do 

fornecedor; que deverá ser feito acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de serviços e/ou  outros 

insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à epoca da 

elaboração da proposta ou no decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços; e, do momento do pedido de 

reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses 

documentos.  

11.4.7 A solicitação acima será objeto de análise por parte do Gestor de Contratos, sendo facultada a 

aceitação ou não do pedido de revisão e posteriormente encaminhado ao setor do contrato. 

 

12. DA CONTRATAÇÃO 

12.2. Para a assinatura do CONTRATO a empresa deverá representar-se por: 

a) Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 

Procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

12.3. O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no anexo deste Edital. 

12.4. A empresa a ser contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor e quantitativos iniciais atualizados do contrato. 

12.5. Na ocorrência do não comparecimento do(s) licitante(s) vencedor (es), no prazo estipulado acima, poderá 

a Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços devidamente 

atualizados, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções da 14.133/2021; 

12.6. Fica estabelecido que o(s) CONTRATADO(s) não transferirá(ão) no todo ou em parte, os serviços do 

objeto do Contrato a ser celebrado, ficando o(s) mesmo(s) proibido(s) de subcontratação ou sub-rogação do 

instrumento contratual a ser firmado. 

12.7. O(s) contrato(s) dela oriundo terá (ão) seus prazos determinados, conforme legislação aplicável. 

12.8. Como condição para a celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter e comprovar todas as 

condições de habilitação exigidas neste certame. 
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12.9. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o termo 

contratual, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação 

pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem 

como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação por dispensa de 

licitação, se for o caso. 

12.10. Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final na sessão originária do 

pregão, devendo os convocados apresentarem os documentos de habilitação cuja validade tenha-se expirado 

no prazo transcorrido da data da primeira reunião. 

12.11. Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos de habilitação na 

data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os documentos que porventura estiverem 

vencidos. 

12.12. Os licitantes remanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se obrigam a atender à 

convocação e assinar  o contrato respectivo de acordo com a proposta que apresentou, no prazo fixado pela 

Comissão Permanente de Licitações, ressalvados os casos de vencimento das respectivas propostas, 

sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa ou de não atendimento das condições de habilitação. 

12.13.1. Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e 

calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 

12.13.2. Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados 

pela variação do percentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e 

o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 

12.14.3. A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 

acompanhado de requerimento. 

12.14.4 - A contratação será formalizada por meio de Instrumento Contratual, Ordem e/ou Nota de 

Empenho, em substituição ao Termo de Contrato, com embasamento no art. 95, II da lei 14.133/2021 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; Salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado,  

b) Não mantiver a proposta em especial quando: 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

deixar de apresentar amostra (quando for o caso); 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
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não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

fraudar a licitação 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

a) advertência;  

b) multa, a ser recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial,  

c) impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

13.4 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.5 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.6- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação;  

13.9 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

14. LOCAL/PRAZO/ACOMPANHAMENTO DE ENTREGA DO OBJETO LICITADO: 

14.1 – Os serviços de manutenção com peças inclusas, aqui licitados, deverão ser executados nos locais 

indicados pela contratante, nos horários das 8:00 horas às 11:00 horas e das 14:00 horas as 16:00 horas, 

em dias úteis, sob os cuidados do membro da comissão de fiscalização e contratos, conforme portaria nº 

003, de 07 de janeiro de 2025. 

14.1.2- Para entrega é necessária realização de prévio agendamento junto ao setor responsável no 

Município do Município, informações através do e-mail: secult.morpara@gmail.com. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. Os pagamentos serão efetuados conforme disponibilidade financeira da Administração, após a 

protocolização da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo fiscalizador competente, liquidada pela 

Contabilidade e seja encaminhada à Secretaria de Administração e Finanças. Na data da apresentação 

da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da certidão negativa de débito com a 

seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com o FGTS, além das certidões de 

regularidade com os tributos municipal, estadual e federal, sob pena de não pagamento. 

15.2. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 

correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 

devidamente corrigida. 

15.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, inclusive não 

gerando qualquer direito a reajuste de preço. 

15.4. O descumprimento do subitem 14.1 deste edital poderá acarretar a rescisão do contrato, por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
mailto:secult.morpara@gmail.com
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inadimplemento de obrigação contratual, sem qualquer direito à indenização. 

16. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma: 

conforme a execução dos serviços, exclusivamente através de crédito em conta de titularidade da 

contratada no prazo de até 30 dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de 

atestada pelo Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto licitado. 

16.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 

16.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 

da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa a ser contratada. 

16.4. O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros e 

imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

17. - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 - Os recursos para cobertura das despesas previstas no presente contrato correrão por conta da 

dotação do exercício de 2026: 

UNIDADES:  

Unidade: 02.06.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Unidade: 02.07.000 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

PROJETO / ATIVIDADE: 

12.361.003.2012 Desenvolvimento das Ações do Ensino Básico 

12.361.003.2025 Desenvolvimento das Ações de Ensino Fundamental - FUNDEB 30% 

12.785.003.2018 Desenvolvimento das Ações do Transporte Escolar 

ELEMENTO DE DESPESA:  

3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

3.3.9.0.36.00.00 Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física 

FONTE:  

1500, 1550, 1001, 1540, 1576, 1553. 

 

18. INCIDÊNCIAS FISCAIS 

18.1. Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devidos 

em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade do 

contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a CONTRATADA. 

18.2. A CONTRATADA deverá ter levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 
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sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 

efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

18.3. Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos não 

incidentes sobre a compra, tais valores serão imediatamente excluídos, com a devolução ao 

CONTRATANTE, do valor por ventura pago. 

19. DOS RECURSOS 

19.1. - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

19.2.- O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

19.3. - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

19.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

19.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

19.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 

19.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

19.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

19.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

19.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

19.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

19.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

19.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

19.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

20.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, pela Plataforma 

www.licitanet.com.br ou pelo e-mail: morparalicita@hotmail.com, dirigidos ao Pregoeiro, contendo as 

informações para contato (telefone, endereço eletrônico, contrato social ou instrumento equivalente, 

acompanhado da procuração, quando for o caso); 

20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

21.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

21.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

21.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

21.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

21.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

22. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

22.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

22.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

22.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

22.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

22.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:morparalicita@hotmail.com
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22.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

22.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

22.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das propostas. 

23.2. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

23.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

23.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 

realização da sessão pública de Pregão. 

23.5. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

23.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.7. É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 

qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 

originariamente da proposta. 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o 

ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação. 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 

suas propostas. 

23.8. A PREGOEIRA poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o 
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registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

23.9. Identificado algum erro simples no edital e/ou na planilha dos itens, onde não caracterize impactos 

significativos para elaboração da proposta, não gerando prejuizo a nenhum dos proponentes, o ente 

público  poderá fazer a retificação do edital, atualizando este, nos portais de transparência, de acordo a 

obrigatoriedade legal, mantendo a data inicialmente prevista para a Sessão Pública. 

23.10. Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento 

de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o 

ofertado na fase de lances, se houver. 

23.10.1. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

2.11. Os vencedores terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar 

o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto ao MUNICÍPIO DE MORPARÁ. A referida 

convocação será feita através de publicação no Diário Oficial do Município 

https://www.morpara.ba.gov.br. 

e encaminhada à empreso vencedora por ofício ou e-mail. 

23.12. Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou 

retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do prazo 

estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-se ao 

Município de Morpará - Bahia, o direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, renovar 

a licitação ou convocar os remanescentes; 

23.13. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser, preferencialmente, 

enviados para o correio eletrônico morparalicita@hotmail.com. 

23.14. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Federal nº 14.1333/2021, do 

Decreto nº 053/2023, Decreto nº 047/2024, Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações posteriores e 

correlatas. 

23.15. Fica designado o foro da Cidade de IBOTIRAMA - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer 

questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

23.16 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I - Termo de Referência  

ANEXO II – Modelo de Proposta 

ANEXO III –  Modelo de Procuração 

ANEXO IV - Declaração unificada para efeitos de habilitação 

ANEXO V – Declaração de Microempresa ou EPP 
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ANEXO VI - Minuta de Contrato. 

 
Morpará - BA, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

SIRLEY NOVAES BARRETO 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Decreto nº 013 de 03 de janeiro de 2025. 
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TERMO DE REFERÊNCIA / DETALHAMENTO DO OBJETO 

 

LICITAÇÃO / MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO – POR ITEM – ROTA/LINHA 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO - O registro de preços para eventual e futura contratação de empresa, 

inclusive Microempreendedor Individual – MEI, para a prestação de serviços de transporte escolar, com 

condutor, objetivando atender as demandas dos estudantes da educação básica, no âmbito do município 

de Morpará-Bahia. - Conforme especificação no anexo deste Termo de Referência. 

 

2. - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

2.1. A referida contratação torna-se imprescindível através a Secretaria Municipal de Educação  justifica-

se, em razão da necessidade  O presente processo tem por objetivo atender aos estudantes, com a 

criação de novas rotas nos bairros São Francisco e Barragem, Setor de Chácaras, BA 160, Lagoa do 

Pajeú, estrada da balsa e Ilha da Quirina, bem como, a reorganização das rotas da zona rural, nas regiões 

do Rio Paramirim, Vale do Riacho Grande, Vila de Quixaba, Carnaúba Grande e região Serrana. Além 

disso, visa construir uma melhor logística para formação continuada e atividades complementares, com a 

abertura de rotas de Apoio Pedagógico aos profissionais das unidades escolares que necessitam de 

suporte para as atividades de formação e planejamento, e por oportuno, registrar em ATAS DE 

REGISTROS DE PREÇOS, para futuras contratações, rotas para substituições do transporte próprio, em 

eventuais e possíveis problemas mecânicos. 

O órgão requisitante, prezando pela legalidade e transparência dos atos públicos, vem fundamentado na 

Lei de Licitações nº 14.133/2021, Decreto nº 10.024/2019, Lei Complementar federal nº 123/2006 e em 

estrita observância ao disposto no art. 205 da Constituição Federal, que pactua a educação como direito 

de todos e dever do Estado, bem como em seu art. 208, inciso VII, garante o direito da oferta de 

transporte aos educandos.  

Esclarece-se, por oportuno, que, para atender a demanda da área urbana e rural do Município de 

Morpará, que compreende uma dimensão territorial de 2.093,872 km², serão necessárias 70 rotas 

escolares, a serem distribuídas entre a sede e as comunidades rurais mais próximas das Escolas Polos 

Regionais, que carecem de transporte escolar para assegurar este Mister Dever Constitucional. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘C’)  

3.1 – Visa organizar, renovar e melhorar a logística aos educandos, com a oferta de transporte com maior 

qualidade, bem como atualizar os itinerários da zona rural e sede, criando novas rotas para atender aos 

alunos dos  bairros São Francisco, Barragem, Setor de Chácaras, BA 160, Lagoa do Pajeú, estrada da 

balsa e Ilha da Quirina, e reorganizar as rotas da regiões das regiões do Paramirim, Serrana, Vale do 

Riacho Grande e de Carnaúba Grande, tudo em conformidade ao quanto disposto no art. 205 da 

Constituição Federal, que pactua a educação como direito de todos e dever do Estado, bem como em seu 

art. 208, inciso VII, garante o direito da oferta de transporte aos educandos.  Reiteramos, portanto, que, o 

presente processo tem por objetivo atender a demanda do ano letivo 2026 e ulteriores, caso as rotas 

continue a contemplar a demanda do ano vindouro e seja viável e vantajoso para a municipalidade. 

3.2. A empresa vencedora se qualificará mediante processo licitatório pegão eletrônico, de que trata a Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, seguindo o devido processo legal. 

3.3. Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão 

dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e demais 

especificidades do objeto. 

3.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

4 –MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI Nº 14.133/21)  

4.1 - A futura contratação da locação será por quilômetro, de acordo com a rota e quantitativo de alunos, 

bem como seus turnos, elaborado pela Secretaria Municipal de Educação.   

4.2 - Os veículos deverão estar à disposição exclusivamente nos dias letivos, permanecendo à disposição 

durante o período solicitado enquanto estiver vigente o contrato.  

4.3 - Os serviços serão executados nos dias, hora e locais que serão previamente estabelecidos pelas 

Secretaria Municipal de Educação, podendo haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade 

para o bem dos serviços.   

4.4 - Os serviços serão executados através de veículos apropriados para transporte da quantidade de 

passageiros indicados em cada item do objeto deste termo, trafegando em estradas pavimentadas ou 

não, inclusive as de difícil acesso; devendo apresentar-se, sempre, em perfeito estado de uso e 

conservação conforme requisitos previstos no art. 136 ctb e art. 3º da resolução nº 82/98 do Contran e 

suas alterações.   

4.5 - Dos veículos constarão obrigatoriamente os itens de higiene, conforto e segurança exigidos pela 

legislação pertinente. 
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4.6 - Para execução dos serviços objeto desta licitação, os veículos a serem locados deverão ser 

registrados e serão inspecionados, por prepostos contratados para este fim, vedada qualquer justificativa 

em contrário, visando à verificação das conformidades dos equipamentos obrigatórios de segurança, 

mediante o que estabelece a legislação, além da verificação da parte mecânica, elétrica, chaparia, pintura, 

etc, de cada veículo.   

4.7 - A inspeção será realizada em 100% dos veículos a serem locados, de forma a observar e vistoriar os 

seguintes itens:    

4.7.1. Situação do motor, nível e validade do óleo;   

4.7.2. Situação dos sistemas de suspensão, direção e freio;   

4.7.3. Revisão visual externa, verificar faróis, pisca-pisca e lanternas, estado e calibragem dos pneus, 

limpador de para-brisa, dentre outros;   

4.7.4. Revisão interna, examinar luzes e instrumentos do painel, cintos de segurança, bancos, extintor, 

estepe, macaco, triângulo de segurança, dentre outros.;   

4.8 - Nenhum veículo poderá ser substituído sem aviso prévio à administração do Município.    

4.9 - Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: manutenção, combustível, 

licenciamento e seguro obrigatório, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros, que 

resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos, serão de inteira responsabilidade da contratada.    

4.10 - Assistirá ao Município o direito de rejeitar qualquer condutor da contratada e solicitar sua 

substituição, caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as 

normas estabelecidas, obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões do contratante.  

4.11 - O pagamento será realizado com base no número quilometragens percorridas, devidamente 

registradas e controladas pela Secretaria de Educação.    

4.12 - Os quantitativos de quilômetros diários estimados para cada rota estão calculados da rota de 

origem ao ponto de destino, levantados pela Secretaria Municipal de Educação, através de 

georreferenciamento juntado ao processo.     

4.13 - Além do controle através do georreferenciamento das rotas, caberá ao fiscal de contrato, bem como 

o responsável pelo transporte escolar e o diretor de cada escola, realizar os devidos acompanhamentos e 

controles diários de cada rota constante neste edital.    

4.14 - Os veículos terrestres devem estar devidamente emplacados e com situação regular junto ao 

Detran, devendo os serviços serem prestados através de motoristas devidamente habilitados e 

capacitados para conduzir o veículo colocado à disposição do Município. 

 

5 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “G” DA LEI Nº 14.133/21) 
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5.1 - O pagamento dos serviços será efetuado, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente ao mês 

vencido. 

5.2 - Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes a locação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 

CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

5.3 - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4 - O pagamento será efetuado mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário 

indicado pelo CONTRATADO. 

5.5 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 

CONTRATADO, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

O pagamento será efetuado, mediante apresentação de Nota Fiscal emitida em 02 (duas) vias pela 

Contratada, em favor do:  

a) Prefeitura Municipal de Município de Morpará - Ba.  

b) CNPJ Nº: 13.798.574/0001-07 

c) Endereço: Avenida Vereador Edenilton Magalhães Souza – Bairro: Centro – CEP: 47580-000 - Morpará/BA. 

No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:  

d) A descrição do material que deve ser pela Denominação Comunicação Brasileira - DCB (Lei 9.787 de 

10.02.1999).  

f) Valor unitário do produto de acordo com a nota de empenho.  

g) Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de empenho.  

h) Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da Conta Bancária, para fins de 

pagamento, o qual deverá ser efetuado após a entrega total dos itens/produtos de acordo com a nota de 

empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.  

6 - NOTAS FISCAIS 

6.1.1 No caso das Notas Fiscais apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a 

Administração Pública poderá pagar apenas a parcela na controvertida no prazo fixado para pagamento, 

ressalvado o direito da empresa de representar para cobrança, as partes controvertidas com devidas 

justificativas, nestes casos, a Administração Pública terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir do 

recebimento, para efetuar análise e pagamento devidamente atestadas pela Administração, conforme 

disposto no Art. 140, II, alíneas “a” e “b” e artigo 2°, Lei Federal Nº 14.133/21.  

O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS, ensejarão o 

pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

O prazo para pagamento da Nota Fiscal devidamente atestada pela Administração, será de 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data de sua apresentação.  
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Não será efetuado qualquer pagamento, salvo as parcelas incontroversas, à (s) empresa (s) Contratada 

(s) enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual.  

Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a 

Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir de 

data da reapresentação do mesmo. 

Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a Administração, a seu critério, poderá devolvê-la, 

para as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da parte que considerar indevida. 

Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais. 

A administração não pagará nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, 

seja ou não instituições financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no 

órgão. 

Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela licitante, de 

prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de Prova de 

Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), e Certidão Negativa da Receita Estadual, Certidão Negativa Municipal e Certidão 

Negativa Federal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT podendo ser verificadas nos sítios 

eletrônicos. As certidões também podem ser as Positivas com Efeito de Negativa. 

7 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - A verificação de disponibilidade de dotação orçamentária correspondentes à execução do contrato 

será indicada pelo Departamento de Contabilidade, setor competente, orientando-se a seguir: 

UNIDADES:  

Unidade: 02.06.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Unidade: 02.07.000 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

PROJETO / ATIVIDADE: 

12.361.003.2012 Desenvolvimento das Ações do Ensino Básico 

12.361.003.2026 Desenvolvimento das Ações de Ensino Fundamental - FUNDEB 30% 

12.785.003.2018 Desenvolvimento das Ações do Transporte Escolar 

ELEMENTO DE DESPESA:  

3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

3.3.9.0.36.00.00 Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física 
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FONTE:  

1500, 1550, 1001, 1540, 1576, 1553. 

 

8 - ESTIMATIVA DA DESPESA 

8.1. –Estima-se em em 12 (doze) meses, R$ 3.312.323,28 (Três milhões, trezentos e doze mil, 

trezentos e vinte e três reais e vinte oito centavos) com base em parâmetros, nos termos do 

disposto no artigo 23 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.  

 

8.2 - . AVALIAÇÃO DO CUSTO, PROPOSTA E COMPOSIÇÃO 

8.2.1. - O custo estimado foi elaborado com base em pesquisas de preço de mercado, juntada ao 

processo.  

8.2.2 Na elaboração da Planilha de Custos para composição de preços, foram utilizados valores de 

aquisição depreciação, serviços operacionais, custos com pessoal (motoristas), encargos sociais e 

benefícios, tributos e estimativas de administração e lucro.  

8.2.3 - Foram consideradas as peculiaridades de cada rota para a consignação de um preço unitário por 

quilometro para cada linha, não obstante temos critérios de custo fixos e variáveis que são pontuais 

conforme cada tipo de veículo, quilometragem estimada mensal e anual, quantidade dos demais custos, 

conforme abaixo:  

8.2.4 Dos custos com a execução dos serviços:  

8.2.4.1. Custos Variáveis  

a) Parcela do custo combustível   

b) Lubrificantes (motor e transmissão);  

c) Pneus e câmaras;  

d) Manutenção (peças e serviços);  

e) Lavagem e Lubrificação (mínimo de uma lavagem por semana).  

8.2.4.2. Custos Fixos  

a) Depreciação do veículo;  

b) Licenciamento;  

c) IPVA;  

d) Remuneração do(s) motorista(s);  

e) Encargos sociais (sobre a remuneração do(s) motoristas(s);  

f) Despesas Operacionais (hospedagem, garagem, deslocamentos).  

8.2.4.3. Administração e Lucro  
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a) Administração e Lucro (custos com escritório, veículos extras, equipe de apoio e supervisão e 

expectativa de lucro).  

8.2.4.4. Tributos (impostos)  

a) PIS;  

b) CONFINS;  

c) ISS;  

8.3. Detalhamento de custos:  

8.3.1. Parcela do custo com combustível (PCC):  

a) A licitante vencedora deverá considerar os pontos de abastecimento centrais, bem como em zonas 

rurais de fim de linha, considerando a instabilidade de preços, o aumento constante e o custo médio dos 

combustíveis apurado.  

8.3.2. Lubrificantes (motor e transmissão):  

a) Os custos de lubrificação deverão considerar o tipo de uso, visando uma manutenção adequada dos 

veículos.  

8.4. Pneus e câmaras:  

a) Os custos com pneus e câmaras deverá considerar o tipo de uso, visando uma manutenção adequada 

dos veículos.  

8.4.1. Manutenção (peças e serviços):  

a) Deverá considerar custos com manutenção, peças e serviços considerando o tipo de uso, visando uma 

manutenção adequada dos veículos.  

a) Deverá considerar custos com manutenção, peças e serviços considerando o tipo de uso, visando uma 

manutenção adequada dos veículos.   

8.4.2. Lavagem e Lubrificação: 

a) Tendo em vista a manutenção de um ambiente agradável para os alunos deve-se proporcionar no 

mínimo uma lavagem por semana, o contratante fiscalizar e solicitar ajustes sempre que necessário, 

conforme os custos mensais por veículo.  

8.4.3. Depreciação dos veículos   

a) A depreciação é a perda de valor de um bem decorrente de seu uso, do desgaste natural ou de sua 

obsolescência. Na contabilidade das empresas, essa perda de valor deve ser calculada como um 

percentual do valor contábil do ativo considerado. Para isso existe a sua expectativa de vida útil. No caso 

de veículos automotores destinados a locação e expostos a trabalho intenso sua expectativa de vida útil é 

de 05 anos, com taxa de depreciação atualizada em 2026. 

 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 



                    ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
    Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza – 420, Centro, CEP: 47580-000.  Morpará-      

    Bahia. Fone: (77) 3663-2168.  CNPJ: 13.798.574/0001-07 

 

 

9.1 - Efetuar a execução dos serviços, conforme item, no prazo e locais indicados pela Secretaria 

Municipal de Educação de  Morpará, em estrita observância das especificações do TERMO DE 

REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva fatura (Nota Fiscal) constando detalhadamente as 

especificações técnicas do produto (lote, validade, descritivo unitário do produto contendo o nome 

genérico ou fórmula do produto, descritivo valor unitário do produto, valor total do produto); 

9.2 - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no contrato firmado e do edital da licitação, 

sujeitando-se às sanções estabelecidas neste contrato e na Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 

2021, bem como alterações posteriores e demais Legislação pertinente. 

9.2.1 – Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no contrato firmado e do edital da licitação, 

sujeitando-se às sanções estabelecidas neste contrato e na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 

alterações posteriores e demais Legislação pertinente. 

9.2.2 – Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízo que vier causar à contratante ou 

terceiros, tendo como agente a contratada, pessoas prepostos ou estranhos; 

9.2.3 – Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações 

assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 

9.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato as mesmas características e condições de habilitação 

e qualificação técnica apresentada durante o processo licitatório. 

9.2.5 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos 

serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

9.2.6 – Arcar com despesas de logística, alimentação, hospedagem e outras que ocorrerem, durante a 

execução do objeto deste contrato. 

9.2.7 – Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços prestados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.2.8 – Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

CONTRATANTE. 

9.2.9 – Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 

serviços. 

9.2.10 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.2.11 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 



                    ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
    Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza – 420, Centro, CEP: 47580-000.  Morpará-      

    Bahia. Fone: (77) 3663-2168.  CNPJ: 13.798.574/0001-07 

 

 

9.2.12 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

9.2.13 – Disponibilizar os veículos descritos no ANEXO deste Termo de referência, nos prazos e 

condições estabelecidas no edital.  

9.2.14 - Assegurar a boa qualidade dos veículos e garantia correspondente, indicada pelo fabricante e 

pelo Código de Defesa do Consumidor;  

9.2.15 - As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que incida ou venha a 

incidir sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.   

9.2.16 - Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por 

descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste contrato. 2.1.5 não transferir 

ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento do CONTRATANTE.  

9.2.17 - Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio 

consentimento do CONTRATANTE. 

9.2.18 - Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente pregão eletrônico.   

9.2.19 - Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de 

empréstimos bancários ou descontos de duplicatas.   

9.2.20 - Responsabilizar-se pelo transporte dos veículos de seu estabelecimento até o local determinado 

pelo Contratante, bem como pelo seu estacionamento, e também pelo ônus decorrente de despesas com 

transporte, extravios e danos acidentais no trajeto.   

9.2.21 - Os veículos que não estiverem dentro das especificações licitadas serão devolvidos ao 

fornecedor para substituição imediata, sem ônus para a Prefeitura Municipal Contratante, sob pena de 

aplicação de penalidades.  

 9.2.22 - Apresentar todos os veículos em boas condições de uso;   

9.2.23 - Os veículos deverão ser apresentados com toda a documentação exigida pela legislação vigente 

e estar em boas condições de uso e aparência, sem amassados, arranhões ou outros danos que 

caracterizem má apresentação do veículo, seja interno, ou externo.   

9.2.24 - O prazo para apresentação do veículo será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da 

solicitação da secretaria.   

9.2.25 - Todas as solicitações de veículos serão formalizadas através de documento próprio expedido 

pelo fiscal administrativo do contrato.  

9.2.26 - O referido documento deverá ser encaminhado à Contratada pelo fiscal técnico do contrato (setor 

de transporte).  

9.2.27 - Esse último também procederá com a vistoria e realização de checklist no ato do recebimento dos 

veículos.   
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9.2.28 – O veículo deverá possuir seguro total contra colisão, roubo, furto, incêndio, responsabilidade civil 

e cobertura de terceiros, sem franquias e responsabilidades para o órgão Contratante.   

9.2.29 - Deverão regularmente ser efetuadas manutenções preventivas e corretivas dos veículos, sendo 

as preventivas conforme orientação do fabricante constante do manual.   

9.2.30 - O veículo deverá estar com o seguro obrigatório e a documentação em dia, sendo objeto de 

exames periódicos pelo Contratante.   

9.2.31 - Todas as despesas, taxas, impostos do veículo são de responsabilidade da Contratada.   

9.2.32 - O veículo deverá estar sempre limpo à disposição do Contratante.   

9.2.33 - A manutenção e limpeza do veículo são de inteira responsabilidade da Contratada.   

9.2.34 - O abastecimento do veículo é de inteira responsabilidade da Contratado(a).   

9.2.35 - Veículo recolhido para reparos ou manutenção deverá ser substituído no prazo máximo de 2 

(dois) dias.   

9.2.36 - Veículo substituto deverá atender as mesmas especificações do veículos substituído, o veículo 

deverá manter as características e cor padrões de fábrica, não sendo permitido o uso de qualquer letreiro, 

marca ou logo tipo que identifique a empresa, exceto quando solicitado pelo Contratante.  

9.2.37 - A Contratada será única e exclusivamente responsável por seus empregados, os quais deverão 

ser vinculados a ela, assumindo todos os encargos trabalhistas, previdenciários e recolhimento de tributos 

e taxas incidentes;   

9.2.38 - A contratada será obrigada a instalar escritório na Sede da cidade de Morpará-Bahia, (exceto se 

for MEI) com no mínimo, um funcionário a serviço da Empresa, para atendimento aos contratados, 

comprovando a instalação no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado a partir da data do início da 

vigência do contrato.  

9.2.39 - A Contratada deverá providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 

Contratante, quanto à operacionalidade do gerenciamento;   

9.2.40 - A Contratada emitirá mensalmente e/ou, excepcionalmente, em período diferente, sempre que 

solicitado pelo Contratante, relatório contendo a relação de serviços executados. O relatório servirá de 

base para conferência das faturas/Notas fiscais emitidas em razão dos serviços prestados no mês e 

deverá ser emitido preferencialmente por meio eletrônico.   

9.2.41 - A Contratada deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infração de trânsito 

cometidas na condução dos veículos locados.   

9.2.42 - Antes de realizar o pagamento, a Contratada deverá aguardar a conclusão dos processos 

referentes aos recursos previstos pela legislação.   
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9.2.43 - A Contratada deverá encaminhar ao Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as 

notificações emitidas pelos órgãos de trânsito, de modo a resguardar o direito, por parte dos condutores, 

de interpor recurso.   

9.2.44 - A Contratada se Responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias referentes a 

multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrência de infrações.   

9.2.45 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 8.666/93, com suas 

posteriores alterações e legislação correlata.   

9.2.46 - A contratada será responsável por todos e quaisquer danos e/ou prejuízo que vier causar à 

contratante ou terceiros, tendo como agente a contratada, pessoas prepostos ou estranhos; 

9.2.47 - Garantir a execução do serviço em conformidade com os roteiros, horários programados e padrão 

de conservação exigido, devendo para tanto, realizar todos os esforços para cumprir com a regularidade, 

pontualidade e segurança esperada.     

9.2.48 - A contratada deverá fornecer veículos com acessibilidade conforme a necessidade da linha onde 

houver alunos com portadores de limitação em locomoção.    

9.2.49 - Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução do 

contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos 

diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação, bem como a despesa total relativa 

ao combustível dos veículos. 

9.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.3.1 São deveres da contratante: 

9.3.2 - Proporcionar todas as condições e facilidades para que o prestador de serviços possa cumprir com 

suas obrigações contratuais; 

9.3.3 - Receber definitivamente o(s) materiais(s), disponibilizando local, data e horário; 

9.3.4 - Rejeitar os serviços executados que não atendam as especificações deste TERMO DE 

REFERÊNCIA; 

9.3.5 Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Fatura(s) /Nota(s) Fiscal (is) da contratada, observando ainda as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

9.3.6 - Notificar a empresa, por escrito, sobre as imperfeições, atrasos, falhas ou irregularidades na 

execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias e cabíveis; 

9.3.7 - Prestar as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos técnicos da 

contratada; 

9.3.8 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor(es) 

devidamente designados. 



                    ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
    Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza – 420, Centro, CEP: 47580-000.  Morpará-      

    Bahia. Fone: (77) 3663-2168.  CNPJ: 13.798.574/0001-07 

 

 

9.3.9 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto dos 

serviços executados, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas;  

9.3.10. - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

9.3.11. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao quatitativo de serviços 

executados, com peças e acessórios inclusos, do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato;  

9.3.12 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

10.1.- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções:  

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei);  
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III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  

IV) Multa: (1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; (2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total 

do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de 

inexecução parcial;  

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

10.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º).  

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)  

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto; 

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)  
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10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160)  

10.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)  

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11. VIGÊNCIA:  

11.1  O prazo de vigência da ATA/CONTRATO, contado a partir da publicação do extrato da ata no Diário 

Oficial do Estado, será de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

11.1.2 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 

quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.  

11.1.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 

quantitativo renovado.  

11.2 Da vigência do contrato  

11.2.1 A contratação será formalizada por meio de Instrumento Contratual, Ordem e/ou Nota de Empenho, em 

substituição ao Termo de Contrato, com embasamento no art. 95, II da lei 14.133/2021. 

 

12. GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” DA LEI Nº 14.133/21)  

12.1. Rotinas nas de Fiscalização Contratual  

12.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

12.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples após a (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  
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12.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

12.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

12.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º).  

12.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).  

12.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade (IN 5, art. 44, §1º)  

12.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

12.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

12.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

12.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

12.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).  

12.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).  

12.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).  
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12.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF.  

12.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

13.1 – Os serviços descritos deste instrumento com no mínimo os prazos de garantias descritos na 

planilha dos produtos (ANEXO DESTE TERMO), de acordo cada característica destes, ressaltando a 

necessidade por ser um serviço contínuo. 

13.2 – O contratado deverá executar o transporte nas linhas estabelecidas, garantido total segurança aos 

estudantes diariamente, ficando responsável por qualquer dano aos usuários do transporte, bem como 

para terceiros. 

14 - É EXPRESSAMENTE VEDADO À CONTRATADA:  

14.1 - A veiculação de publicidade acerca deste Termo de Referência, salvo se houver prévia autorização 

da Contratante; 

14.2 - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Morpará-

Bahia, ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim 

como de seu cônjuge, companheiro, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau. 

14.4 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

15 -DA TRANSFERÊNCIA E DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 - Ficam vedadas a subcontratação total do objeto, e a cessão ou transferência total, de quaisquer 

direitos/ou obrigações inerentes ao presente contrato e/ou Ata de registro, por parte da CONTRATADA. 

16 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1- A rescisão contratual poderá ter lugar de pleno direito se: 

16.1.1 - Durante a vigência do instrumento de contrato a empresa CONTRATADA, sustar, interromper, 

deixar de entregar os itens/produtos solicitados pela CONTRATANTE, de acordo com o que preconiza o 

Art. 137 e 138 da Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021, podendo a mesma ser unilateral amigável 

e/ou judicial, nos termos e condições do Art. 139 da supracitada Lei; 

16.1.2 - Nos casos em que a empresa CONTRATADA receber da CONTRATANTE mais de 2 (duas) 

advertências formais, comunicando o não cumprimento da entrega dos materiais, sem justa causa, ou 

prévia comunicação a administração; 

 

17 - DOS VEICULOS 

17.1. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva escolar somente poderão circular nas 
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vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executiva de trânsito dos Estados, Municípios e do 

Distrito Federal (Art. 136 da Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro),, 

sendo vedada condução escolar em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante (Art. 137). 

Para tanto, exige-se:  

a) Os veículos que serão utilizados pela contratada, deverão estar em perfeitas condições de tráfego 

submetendo-se a prévia inspeção veicular rigorosa executada a cada 06 (seis) meses. Toda e qualquer 

anormalidade considerada pela fiscalização deverá ser sanada em até 03(três) dias úteis apos a 

notificação da Secretaria Municipal de Educação. 

 b) Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 400 mm de largura, à meia altura, em toda a extensão 

das partes laterais e traseiras da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, em letras maiúsculas, na 

tipologia arial, com altura da letra de 280 mm, sendo permitida a tolerância das respectivas dimensões no 

percentual de 10% (dez por cento), devendo ser invertidas as cores caso a carroçaria do veículo seja 

pintada na cor amarela (Art. 136 do CTB, inciso II, Da Lei Federal n° 9.503/97);  

c) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e 

lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira;  

d) Cintos de segurança em número igual à lotação;  

e) Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN;  

f) A Prefeitura realizará trimestralmente vistoria, com relação aos condutores, considerando o exposto 

neste Termo de Referência;  

g) A prestadora de serviço de transporte escolar deverá, obrigatoriamente, atender a legislação vigente;  

h) O motorista que realizar o Serviço de Transporte Escolar deverá ter curso de condutores de serviço de 

transporte escolar;  

i) O serviço de transporte escolar deverá estar à disposição das escolas em cumprimento ao estabelecido 

no Calendário Escolar; 

 j) O serviço de transporte escolar deverá também realizar o transporte dos alunos das escolas municipais 

para a sede nos eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Educação, tais como: torneios 

escolares, Festa Junina culturais, Feiras Municipais, atividades da Semana da Pátria e quaisquer outras 

atividades promovidas pela referida Secretaria Municipal de Educação, tudo conforme termo de 

referência;  

l) Os veículos contratados deverão estar equipados com dispositivos para visão indireta, dianteira e 

traseira, que atendam aos requisitos de desempenho e instalação definidos na Resolução CONTRAN n° 

226, de 09 de fevereiro de 2007. (espelhos retrovisores). 

 m) A contratada fica obrigada a manter os veículos, equipamentos e materiais necessários ao bom 

desempenho da prestação dos serviços, devendo o meio de transporte se encontrar em perfeitas 
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condições de limpeza, uso e manutenção necessárias à execução dos serviços. Em caso de qualquer 

avaria no veículo, a contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-o, de modo a evitar a interrupção 

dos serviços do transporte escolar.  

n) Os veículos não poderão portar cartazes, faixas, películas, adesivos ou outros dispositivos afixados nos 

vidros, janelas, em toda superfície interna ou externa do veículo, sejam eles de que natureza for. Sempre 

que a Secretaria Municipal de Educação entender necessário poderá determinar a fixação de material 

impresso nos veículos, com o fim de divulgar os direitos e obrigações dos usuários ou ainda material com 

finalidade pedagógica, observado o Código de Trânsito Brasileiro.  

18 - DAS EXIGÊNCIAS DO CONDUTOR  

18.1 - O condutor de veículo destinado à condução escolar deve satisfazer os seguintes requisitos (Art. 

138 do Código de Trânsito Brasileiro): 

a) Ter idade superior a vinte e um anos;  

b) Ser habilitado na categoria proporcional ao veículo;  

c) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias 

durante os últimos seis (06) meses;  

d) Ser aprovado em curso especializado, para transportes escolares;   

e) Apresentar certidão negativa do registro de distribuição criminal, relativa aos crimes de homicídio, 

roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada 05 (cinco) anos, na forma do art. 329 do CTB.  

f) O disposto acima não exclui a competência municipal de aplicar as exigências previstas em seus 

regulamentos, para os transportes escolares (Art. 139 do Código de Trânsito Brasileiro). Proibido 

motorista usar calçados que não se firme nos pés ou que comprometa a utilização dos pedais, nos termos 

do Art. 252, Inciso IV do CTB; 

g) Proibido usar fones nos ouvidos conectados a aparelhagem sonora ou de telefone celular quando 

estiver dirigindo (art. 252, inciso VI do CTB);  

h) Proibido o transporte de passageiros que não sejam estudantes/profissionais da Educação e que não 

possuem a carteirinha do transporte escolar, em atendimento ao dispositivo nos arts. 208 VII e 212 da 

constituição federal e 11, VI e 70, VIII, da Lei (federal) nº 9394/1996,  bem como ao Artigo 3º da 

Resolução nº 18/2012 do Ministério da Educação;  

i) Os condutores deverão ser identificados com crachás, se apresentando devidamente uniformizados e 

com fotos recentes, indicando o nome da empresa contratada e seus dados pessoais;  

j) Cada motorista deve ter no veículo relação dos usuários, com nome, fone, endereço, nome dos pais ou 

responsáveis.  

18.1.1. Na execução dos serviços, deverá permanecer no interior do veículo: 

 I - CNH - Carteira Nacional de Habilitação do condutor, estando a original em porte do condutor. 
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 II - Lista de alunos autorizados a embarcar no veículo, com os dados completos para identificação e 

contato dos responsáveis legais, bem como dos responsáveis pela unidade escolar de matrícula do aluno.  

III - Aparelhos celulares para contato com os motoristas, cujo número deve ser informado à(s) 

direção(ões) da(s) escola(s) atendida(s) pelo motorista.  

IV - Livro de ocorrências, preferencialmente digital, onde deverão ser registrados quaisquer imprevistos 

ocorridos no trajeto, incluindo, mas não se limitando a problemas no veículo, acidentes, ausência do 

responsável no embarque/desembarque, problemas de disciplina durante o transporte, emergências 

médicas, etc.  

18.1.2. Os horários de aulas normais nas escolas da rede pública abrangidas pelo presente contrato são 

os seguintes: entrada dos alunos às 07h00min as 07h30min com saída às 11h30min as 12h30min, para 

período da manhã, entrada dos alunos às 13h00min as 13:30min com saída às 17h00min as 18h00min, 

para o período da tarde e entrada as 18h30min as 19:00min com saída às 22h30min as 23:00min, para o 

período noturno. Os horários de atividades extras classe serão informados nas respectivas ordens de 

serviços.  

18.1.3. O serviço deverá estar à disposição da Secretaria Municipal da Educação durante todo o período 

de aulas, bem como no período de férias com autorização especial, para atividades extras de cunho 

escolar.  

18.1.4. O motorista deverá auxiliar os usuários no embarque e desembarque do veículo, sem, contudo, 

adentrar aos imóveis privados, tanto na origem, quanto no destino da viagem.  

18.1.5. O motorista deverá adentrar os imóveis públicos somente quando tal medida se fizer necessária 

para o embarque elou desembarque seguro dos alunos.  

18.1.6. Em caso de imobilização de algum veículo da frota, seja por qual motivo for, durante a viagem, a 

empresa deverá disponibilizar veículo reserva, o qual deve se dirigir ao local para finalizar a rota no prazo 

máximo de 01 (uma) hora a contar da imobilização do veículo.  

18.2 Os veículos substitutos deverão possuir características semelhantes ao dos veículos substituídos e 

estarem cadastrados, tal substituição ocorra em caráter permanente o setor de transportes da Secretaria 

Municipal da Educação deverá ser informado previamente ou, em caso de emergência, a comunicação 

deverá se dar no prazo de 72h, sendo sua documentação fornecida à Secretaria Municipal da Educação.  

18.3. Os veículos e motoristas empregados no serviço de transporte escolar deveram estar em condições 

adequadas e seguras, conforme a legislação de trânsito. 

18.4. Mediante a grande dificuldade de acesso em algumas das rotas deste processo e prezando por 

economicidade, estamos abrindo excepcionalmente a possibilidade de veículo utilitário, visto que grande 

parte das rotas tem uma demande de 4 a 7 estudantes, o que pode ser atendido com um veículo pequeno 

porte (capacidade 04 a 07 lugares), sendo inviável e encarecedor colocar outro veículo do tipo van ou 
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ônibus nos casos em comento. Ressalta-se que os veículos utilitários, caso contratados, serão 

fiscalizados, vistoriados e manterão rigorosamente os padrões de capacidade e segurança para os 

estudantes. 

19. CRITÉRIOS ESPECIFÍFICOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO 

19.2. Para a assinatura do CONTRATO a empresa deverá representar-se por: 

19.3.3. Após convocação para assinatura do contrato o licitante vencedor deverá comprovar a posse 

dos veículos, no prazo de até 05 dias úteis, através da apresentação dos documentos dos veículos, 

(inclusive os proponentes que disputarem como MICROEMPREEDENDOR INDIVIDUAL – MEI)  deverão 

apresentar: 

a) CRLV em nome da licitante.  

b) Cópia autenticada ou original dos documentos hábeis de propriedade ou posse mediante contrato de 

arrendamento mercantil registrado em cartório definido na Lei 7312/83.   

c) Os veículos sublocados deverão apresentar contratos de locação não excedendo ao limite máximo 

estabelecido no edital, devendo estar acompanhados das cópias autenticadas ou originais dos documentos 

dos veículos.   

19.4. Para fins de contratação o licitante deverá apresentar na data da assinatura do contrato as 

comprovações mínimas de posse de 30% (trinta por cento) da frota, em nome da empresa contratada para 

prestação de serviços de transporte escolar; 

19.5. Para contratação, o vencedor do certame deverá apresentar todos os veículos que prestarão os serviços 

contratados, os quais deverão ser vistoriados por uma Comissão Instituída pelo Município de Morpará, no 

prazo estabelecido, mediante solicitação do Município na Garagem da SEINFRA, na sede de Morpará-Bahia, 

acompanhados da relação explicita dos veículos que atendam aos requisitos do art. 136 e 329 do Código de 

Trânsito Brasileiro, firmada pelo representante da empresa. 

19.5.1 – A Comissão de vistoria dos veículos contratados apresentarão um relatório, descrevendo cada 

veículo, condições externas e internas, itens de segurança, higienização, sinalização e todas as exigências da 

legislação vigente. 

19.6. O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no anexo deste Edital. 

19.7. A empresa a ser contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor e quantitativos iniciais atualizados do contrato. 

19.8. Na ocorrência do não comparecimento do(s) licitante(s) vencedor (es), no prazo estipulado acima, poderá 

a Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços devidamente 

atualizados, ou revogar a licitação, sem prejuizo das sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021; 

19.9. Fica estabelecido que o(s) CONTRATADO(s) não transferirá(ão) no todo ou em parte, os fornecimentos 

do objeto do Contrato a ser celebrado, ficando o(s) mesmo(s) proibido(s) de subcontratação ou sub-rogação do 
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instrumento contratual a ser firmado. 

19.10. O(s) contrato(s) dela oriundo terá (ão) seus o prazos determinados, conforme legislação aplicável. 

19.11. Como condição para a celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter e comprovar todas as 

condições de habilitação exigidas neste certame. 

19.12. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o termo 

contratual, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação 

pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem 

como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação por dispensa de 

licitação, se for o caso. 

19.13. Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final na sessão originária do 

pregão, devendo os convocados apresentarem os documentos de habilitação cuja validade tenha-se expirado 

no prazo transcorrido da data da primeira reunião. 

19.14. Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos de habilitação na 

data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os documentos que porventura estiverem 

vencidos. 

19.15. Os licitantes remanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se obrigam a atender à 

convocação e assinar  o contrato respectivo de acordo com a proposta que apresentou, no prazo fixado pela 

Comissão Permanente de Licitações, ressalvados os casos de vencimento das respectivas propostas, 

sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa ou de não atendimento das condições de habilitação. 

19.16 Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados e 

calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 

19.17.  Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão reajustados pela 

variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de apresentação da proposta e o dia 

da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço proposto. 

19.18. A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 

acompanhado de requerimento. 

 

20. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

20.1 Os serviços, objeto deste processo será regida pela legislação brasileira vigente.  

20.2 O transporte para execução de serviços,  deverão obedecer a critérios de modo a não afetar a 

identidade, qualidade, integridade e quando for o caso, esterilidade dos mesmos; 

20.3 Os Serviços deverão ser assegurada durante toda a cadeia de transporte e armazenamento, desde 

sua produção e nacionalização até a entrega final do produto, sob os cuidados do membro da comissão 

de fiscalização e contratos, conforme portaria nº 003, de 07 de janeiro de 2025; 



                    ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
    Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza – 420, Centro, CEP: 47580-000.  Morpará-      

    Bahia. Fone: (77) 3663-2168.  CNPJ: 13.798.574/0001-07 

 

 

20.4 - Qualquer tolerância da Administração Pública quanto a eventuais infrações não implicará renúncia 

a direitos e não pode ser entendida como aceitação, novação ou precedente; 

20.5 - Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas, regulamentos impostos por este Termo de 

Referência; 

20.6 - A Contratada se obriga a aceitar acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente previstas 

respeitando os limites do Art.125 da Lei Federal Nº 14.133/21 e suas alterações, tendo como base os 

preços constantes da(s) proposta(s) Contratada(s), diante de necessidade comprovada da Administração; 

20.7 - Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.  

 

 

Morpará - BA, 03 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

SIRLEY NOVAES BARRETO 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

Decreto nº 013 de 03 de janeiro de 2025 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DESCRIÇÕES DAS ROTAS E DETALHAMENTOS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E QUANTIDADES DO OBJETO 

 
ROTA Nº TURNO DETALHAMENTO DA ROTA TIPO DE 

VEÍCULOS 
QT DE 

ALUNOS 
KM / DIA 

IDA E 
VOLTA 

KM / MÊS (20 
DIAS) 

VALOR R$ POR  
KM 

VALOR R$ 
MENSAL (20 

DIAS) 

VALOR ANUAL 
(12 MESES) 

 

 
ITEM/LOTE 

01 
 

Matutino Papagaio, Pé de Serra, Caraíba 
da Onça à Capim de Raiz. 

VAN 20 37,88 757,6 7,71 5.840,99 R$ 70.091,88 

 
ITEM/LOTE 

02 
 

Matutino Fazenda Bom Jesus, Fazenda 
Lagoa Nova, vai e volta na 
Benedita, segue pela ponte de 
madeira e segue até o final do 
corredor, cruzamento com a 
estrada de Lagoa dos Patos. 

Automóvel 
de 04 
lugares 

03  4,3 86 13,47 1.158,42 R$ 13.901,04 

 
ITEM/LOTE 

 
03 

Matutino Povoado Casa Branca, entra e 
sai na Fazenda de Dr. Wilson,  
BA 160, entra e sai no Cajueiro 
(Tonhão) e segue até Capim de 
Raiz 

Automóvel 
de 04 
lugares 

04 10,46 209,2 12,42 2.598,26 R$ 31.179,12 

 
 

ITEM/LOTE 
 

04 

Matutino Mucambo  do Alto, 
Assentamento Serra Dourada à 
Capim de Raiz. 

VAN 22 34,86 697,2 7,9 5.507,88 R$ 66.094,56 

 
ITEM/LOTE 

 
05 

 

Matutino Periperi ao Assentamento Serra 
Dourada 

Automóvel 
de 04 
lugares 

01 11,96 239,2 11,26 2.693,39 R$ 32.320,68 

 
ITEM/LOTE 

06 
 

Vespertino Caraíba da Onça à Capim de 
Raiz. 

VAN 15 21,46 429,2 10,44 4.480,84 R$ 53.770,08 
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ITEM/LOTE 

 
 

07 

Vespertino Papagaio, entra e sai no Pé de 
Serra de Cima (casa de Zé de 
Tota), entra e sai na casa de Dio 
(Pé de Serra de Baixo),  e 
segue até  Caraíba da Onça, 
para baldeação. 

VAN 16 19,56 391,2 10,99 4.299,28 R$ 51.591,36 

 
ITEM/LOTE 

 
08 

Vespertino Benedita, passa pela ponte de 
madeira, vai na Fazenda  Vale 
Verde (sentido Poços) e volta 
até a boca do Barreiro, 
cruzamento com a estrada 
principal, para baldeação. 

Automóvel 
de 04 
lugares 

02 5,58 111,6 22,9 2.555,64 R$ 30.667,68 

ITEM/LOTE 
 

09 

Vespertino Casa Branca, Passagem da 
Manga, entra e sai na Faz. de 
Anizio e segue até Capim de 
Raiz 

Minivan 07 7,52 150,4 18,62 2.800,44 R$ 33.605,28 

 
ITEM/LOTE 

 
10 

Vespertino Mucambo do Alto, 
Assentamento Serra Dourada à  
Capim de Raiz. 

VAN 16 34,24 684,8 7,96 5.451,00 R$ 65.412,00 

 
ITEM/LOTE 

11 

Vespertino Periperi ao Assentamento Serra 
Dourada 

Automóvel 
de 04 
lugares 

01 11,96 239,2 11,09 2.652,72 R$ 31.832,64 

 
ITEM/LOTE 

12 

Vespertino Assentamento Flórida, Capão, 
Vila de Quixaba, Lagoa Clara à 
Capim de Raiz 
 

 
VAN 

13 60,12 1.202,4 6,44 7.743,45 R$ 92.921,40 

 
ITEM/LOTE 

13 

Noturno Caraíba da Onça, Lagoa dos 
Patos, Poção, Muricí à Capim 
de Raiz.  
 

VAN 20 20,72 414,4 10,51 4.355,34 R$ 52.264,08 

 
ITEM/LOTE 

14 
 

Noturno Papagaio, entra e sai no Pé de 
Serra de Cima e segue até 
Caraíba da Onça, para 
baldeação. 

Minivan 07 18,32 366,4 8,78 3.216,99 R$ 38.603,88 

 
ITEM/LOTE 

15 

Noturno Passagem da Manga, entra e 
sai na Faz. Dr. Wilson, segue 
pela BA, entra e sai no Cajueiro 
e segue até  Capim de Raiz 

Minivan 05 7,22 144,4 22,71 3.279,32 R$ 39.351,84 
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ITEM/LOTE 

16 

Noturno Mucambo  do Alto, Santa Rita,  
Assentamento Serra Dourada à 
Capim de Raiz 
 

VAN 09 36,74 734,8 7,96 5.849,00 R$ 70.188,00 

 
 

ITEM/LOTE 
17 

Noturno Assentamento Flórida, Capão, 
entra e sai em Vila de Quixaba, 
Lagoa Clara e segue até Capim 
de Raiz 

VAN 13 57,14 1.142,8 6,78 7.748,18 R$ 92.978,16 

 
 

ITEM/LOTE 
18 

 

Matutino Morãozinho, Santa Rosa, 
Cacimba Velha, entra e sai no 
Alto do Bandarra e segue até 
o Mucambo do Branco. 
 

VAN 12 35,38 707,6 8,92 6.311,79 R$ 75.741,48 

 
ITEM/LOTE 

19 

Matutino Queimada, Itororó, Sitio do 
Coqueiro, entra e sai no 
Angelim e segue até o 
Mucambo do Branco 

Automóvel 
de 04 
lugares 

03 47,74 954,8 5,08 4.850,38 R$ 58.204,56 

 
 
 

ITEM/LOTE 
20 

Matutino 1ª viagem: Jatobazinho, Ponta 
da Serra, Branco, Mucambo do 
Branco, desembarque na Escola 
Francisco Novais.  2ª viagem: 
Após desembarque, segue até 
Mucambo de Dentro sentido 
Igreja Católica, casa de Renato, 
retorna pela casa de Tonhe 
Neri, casa de Helena, corredor 
em frente a casa de Lita e 
segue até Escola Francisco 
Novais para desembarque. 

VAN 1ª viagem: 13 
2ª viagem: 09 

33,84 676,8 8,11 5.488,84 R$ 65.866,08 

 
ITEM/LOTE 

21 
 

Matutino Carnaubinha à Cacimba Velha Automóvel 
de 04 
lugares 

01 8,36 167,2 15,68 2.621,69 R$ 31.460,28 

 
ITEM/LOTE 

22 
 

Matutino Sítio dos Botas ao 
entroncamento do Araújo. 

Automóvel 
de 04 
lugares 

02 7,26 145,2 17,14 2.488,72 R$ 29.864,64 

 
ITEM/LOTE 

23 

Vespertino Morãozinho, Santa Rosa, 
estrada de fora do Bandarra, 
Mucambo do Branco. 

VAN 12 31,46 629,2 9,01 5.669,09 R$ 68.029,08 
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ITEM/LOTE 
 

24 

Vespertino Cacimba Velha, entra e sai no 
Alto do Bandarra e segue até 
Mucambo do Branco. 
 

VAN 11 30,72 614,4 9,10 5.591,04 R$ 67.092,48 

 
ITEM/LOTE 

25 
 

Vespertino Sítio dos Botas ao 
entroncamento do Araújo. 
 

Automóvel 
de 04 
lugares 

03 7,26 145,2 17,14 2.488,72 R$ 29.864,64 

 
 

ITEM/LOTE 
26 

 

Vespertino Carnaubinha, Caiçara, vai e 
volta à Casa de Dona Celeste e 
segue até Cacimba Velha.  
 

Automóvel 
de 04 
lugares 

03 10,80 216 13,41 2.896,56 R$ 34.758,72 

 
ITEM/LOTE 

27 
 

Vespertino Itororó, entre e sai no Angelim, 
Sítio do Coqueiro à Mucambo 
do Branco. 

Minivan 06 42,02 840,4 6,05 5.084,42 R$ 61.013,04 

 
 

ITEM/LOTE 
28 

Vespertino Ponta da Serra, Mucambo, entra 
no corredor da casa de Cafú,  
segue até a casa de Galo, 
retorna até a casa de Lucas e 
segue para desembarque na 
Escola Francisco Novais. 

Automóvel 
de 04 
lugares 

04 21,86 437,2 
 

8,08 3.532,57 R$ 42.390,84 

 
 

ITEM/LOTE 
29 

 

Vespertino Canabrava do  Gomes  ao 
Mucambo do Branco. 

VAN 13 33,82 676,4 9,08 6.141,71 R$ 73.700,52 

 
ITEM/LOTE 

30 
 

Vespertino Arroz à Canabrava Minivan 07 14,86 297,2 10,67 3.171,12 R$ 38.053,44 

 
ITEM/LOTE 

31 
 

Vespertino São Vicente,  Mariano, entra e 
sai na Mata e desembarca na 
Praça de Canabrava do Gomes. 
 

Automóvel 
de 04 
lugares 

03 21,66 433,2 8,77 3.799,16 R$ 45.589,92 
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ITEM/LOTE 

32 
 

Matutino 
Vespertino 
Das 07 às 
18h 

Mucambo do Branco à  
Canabrava do Gomes 

Automóvel 
de 04 
lugares 

01 33,82 135,28 15,24 2.061,66 R$ 24.739,92 

 
ITEM/LOTE 

33 
 

Vespertino Carnaúba Grande  à Mucambo 
do Branco. 

VAN 20 34,68 693,6 9,14 6.339,50 R$ 76.074,00 

 
 

ITEM/LOTE 
34 

Vespertino São Lourenço  à Carnaúba 
Grande. 

Automóvel 
de 04 
lugares 

01 5,62 112,4 26,72 3.003,32 R$ 36.039,84 

 
ITEM/LOTE 

35 
 

Vespertino Lagoa do Ato à Carnaúba 
Grande 

Automóvel 
de 04 
lugares 

01 26,60 532 6,56 3.489,92 R$ 41.879,04 

 
ITEM/LOTE 

36 
 

Vespertino Rio do Peixe  a Carnaúba 
Grande 

Automóvel 
de 04 
lugares 

01 15,06 301,2 9,00 2.710,8 R$ 32.529,60 

 
ITEM/LOTE 

37 
 

Noturno Canabrava do Gomes à 
Mucambo do Branco 

VAN 13 33,82 676,4 8,41 5.688,52 R$ 68.262,24 

 
ITEM/LOTE 

38 
 

Noturno Mata a Canabrava do Gomes. Automóvel 
de 04 
lugares 

04 2,98 59,6 39,59 2.359,56 R$ 28.314,72 

 
ITEM/LOTE 

39 
 

Noturno Arroz à Canabrava do Gomes. Minivan 6 14,86 297,2 10,64 3.162,20 R$ 37.946,40 

 
ITEM/LOTE 

40 

Noturno Queimada, Itororó, Sítio do 
Coqueiro, entrar e sair no  
Angelim e seguir até Mucambo 
do Branco. 

Minivan 06 47,74 954,8 5,36 5.117,72 R$ 61.412,64 

 
ITEM/LOTE 

41 
 

Noturno Carnaúba Grande à Mucambo 
do Branco. 
 

VAN 14 34,68 693,6 8,32 5.770,75 R$ 69.249,00 
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ITEM/LOTE 

 
42 

Noturno São Lourenço à Carnaúba Automóvel 
de 04 
lugares 

02 5,62 112,4 24,38 2.740,31 R$ 32.883,72 

 
ITEM/LOTE 

43 
 

Noturno Rio do Peixe à Carnaúba 
Grande 

Automóvel 
de 04 
lugares 

01 15,06 301,2 9,00 2.710,80 R$ 32.529,60 

 
ITEM/LOTE 

44 

Noturno Morãozinho, Santa Rosa, 
Cacimba Velha, Tamboril 
Grande, estrada de fora do 
Bandarra à Mucambo do 
Branco. 

VAN 
 

19 32,46 649,2 8,89 5.771,38 R$ 69.256,56 

 
 

ITEM/LOTE 
45 

 

Noturno Carnaubinha, Caiçara, vai e 
volta na casa de Zequinha e 
segue até Cacimba Velha, para 
baldeação. 

Automóvel 
de 04 
lugares 

04 10,8 216 13,00 2.808,00 R$ 33.696,00 

 
ITEM/LOTE 

46 
 

Noturno Sítio dos Botas ao 
entroncamento do Araújo. 
 

Automóvel 
de 04 
lugares 

01 7,26 145,2 17,14 2.488,72 R$ 29.864,64 

 
ITEM/LOTE 

47 

Noturno Água Verde, entra e sai no 
Jatobazinho, Ponta da Serra, 
Branco à Mucambo do Branco. 

Automóvel 
de 04 
lugares 

04 33,48 669,6 6,32 4.231,87 R$ 50.782,44 

 
ITEM/LOTE 

48 
 

Matutino São Vicente ao Mariano, vai e 
volta no Milagre e segue até 
Canabrava do Gomes, entra e 
sai na Mata, Canabrava 

Automóvel 
de 04 
lugares 

03 25,54 510,8 7,29 3.723,73 R$ 44.684,76 

 
ITEM/LOTE 

49 
 

Matutino 
Vespertino. 
Das 06 as 
18h 

Canabrava do Gomes à 
Mucambo do Branco. 

Automóvel 
de 04 
lugares 

02 33,82 135,28 14,64 1.980,49 R$ 23.765,88 

 
ITEM/LOTE 

50 

Matutino Arroz a Canabrava do Gomes VAN 12 
 

14,86 297,2 13,71 4.074,61 R$ 48.895,32 

 
ITEM/LOTE 

51 

Matutino São Lourenço a Carnaúba 
Grande. 
 

Automóvel 
de 04 
lugares 

01 5,62 112,4 24,45 2.748,18 R$ 32.978,16 



                    ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
    Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza – 420, Centro, CEP: 47580-000.  Morpará-      

    Bahia. Fone: (77) 3663-2168.  CNPJ: 13.798.574/0001-07 

 

 

 
ITEM/LOTE 

52 

Matutino Rio do Peixe à Escola Clemente 
Mariani, e mais duas viagens, 
ida e volta, da Escola ao Moído. 

Automóvel 
de 04 
lugares 

1ª viagem:  04 
2ª viagem: 04 
3ª viagem: 04 

19,46 
 

389,2 7,59 2.954,02 R$ 35.448,24 

 
ITEM/LOTE 

53 
 

Matutino 
Vespertino 
Das 07 as 
18h 
 

Carnaúba Grande à Mucambo 
do Branco. 

Automóvel 
de 04 
lugares 

04 34,68 208,08 10,27 2.136,98 R$ 25.643,76 

 
ITEM/LOTE 

54 
 

Matutino 
Vespertino 
Das 07 às 
18h 

Mucambo do Branco à  
Carnaúba Grande  

Automóvel 
de 04 
lugares 

01 34,68 138,72 14,20 1.969,82 R$ 23.637,84 

 
 

ITEM/LOTE 
55 

Matutino Flórida, Capão, entra e sai no 
Jenipapeiro, segue pela BA 160, 
desembarque na Escola Aprigio 
de Queiroz.  

Automóvel 
de 04 
lugares 
 

03 
 

18,64 372,8 9,56 3.563,96 R$ 42.767,52 

 
ITEM/LOTE 

56 

Matutino Lagoa Clara, BA 160, entra e sai 
na Fazenda Gato, passa na 
Fazenda dos Mineiros na BA 
160 e segue até a Vila de 
Quixaba  

Minivan 7 29,32 586,4 7,32 4.292,44 R$ 51.509,28 

 
 

ITEM/LOTE 
57 

 

Matutino 1ª viagem: Assissi  à Escola 
Aprigio de Queiroz, 
desembarque.  
2ª viagem: Segue para buscar 
os alunos de  Quixabinha e 
retorna para desembarque na 
Escola Aprigio de Queiroz. 

Automóvel 
de 04 
lugares 

1ª viagem: 04 
2ª viagem: 04 

17,8 356 8,72 3.104,32 R$ 37.251,84 

 
 
 
 
 
 

ITEM/LOTE 
58 

Matutino Rodovia BA 160 - Roça de 
Nego, Avenida Edenilton 
Magalhães, rua do Estádio de 
Futebol, Av. Galdino, Rua 
Miguel A. Almeida, Rua Itororó, 
desembarque na Escola 
Joaquim Barbosa, desce pela 
rua S. Pedro, rua ACM (Praça 
de Eventos), segue pela 
Avenida JK, Av. Edenilton, Rua 
Clériston, Av. São João até o 

Automóvel 
de 04 
lugares 

03 30,48 609,6 5,57 3.395,47 R$ 40.745,64 
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campo dos veteranos e vira a 
direita, vai e volta na Lagoa do 
Pajeú, segue pela estrada da 
balsa até a Chácara de Betinho, 
entra na esquina de João 
Moringa, retorna pelo Carmelo 
para desembarque na Escola 
Horácio de Matos, segue pela 
rua Mal Castelo Branco, rua 
Agenor Leite, Av. Avenida 
Galdino Pereira, Rua Nicanor 
Silva, desembarque na Escola 
Roberta Ribeiro. 

 
 
 

ITEM/LOTE 
59 

Matutino Estrada do Retiro - Roça de 
Arlindo, Avenida São João, Av. 
Edenilton Magalhães, Rua de 
João Batista Figueiredo (Rua de 
Benta), desce pela Rua Miguel 
Almeida, entra na Rua Itororó, 
desembarque na Escola 
Joaquim Barbosa. Segue pela 
Rua São Pedro, Av. Galdino 
Pereira de Souza, Rua Nicanor 
Silva, desembarque na Escola 
Roberta Ribeiro. Segue pela 
Avenida Felisberto, Praça da 
Bandeira, Rua Cleriston 
Andrade, desembarque na  
Escola ACM. Segue pela 
Travessa Dernival Pereira, Av. 
Edenilton Magalhães, Praça 
São Pedro, desce a Travessa 
Major Benedito, segue pela rua 
Presidente Vargas, desce o 
Beco de Neno, e segue pela rua 
Mal Castelo Branco para  
desembarque na  Escola 
Horácio de Matos. 
 

Automóvel 
de 04 
lugares 

04 25,88 517,6 5,94 3.074,54 R$ 36.894,48 
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ITEM/LOTE 
60 

Matutino 1ª viagem - Garagem da infra, 
Av. Felisberto, Praça da 
Bandeira, Rua Clériston, Av. 
São João, estrada da balsa, 
Carmelo, Rua Mal Castelo 
Branco, Praça José Carneiro, 
Rua Agenor Leite até ponto da 
Cerâmica, retorna pela Rua 
Agenor, sobe a ladeira Avenida 
Galdino, segue até Praça da 
Bandeira, continua pela Rua 
Clériston, desembarque na 
Escola ACM. 2ª viagem - 
ROTA DA AULA DE 
REFORÇO: segue Avenida São 
João, estrada da balsa, 
Carmelo, Rua Mal Castelo 
Branco, Praça José Carneiro, 
Rua Agenor Leite, sobe a rua 
Itororó e desembarca no Anexo 
do ACM. 

VAN  
1ª viagem: 19 
2ª viagem: 08 

 
20,18 

403,6 12,56 5.069,21 R$ 60.830,52 

 
 
 

ITEM/LOTE 
61 

Matutino Garagem da Infra, Avenida 
Felisberto, Praça da Bandeira, 
Rua Clériton, Av. São João, 
Estrada da Balsa, entra na 
esquina de João Moringa, rua 
do meio do Setor de Chácaras, 
retorna pelo Carmelo, Rua 
Presidente Vargas, Praça José 
Carneiro, Rua Presidente Dutra, 
sobe pela rua Tiradentes (Rua 
do Hospital), Av. JK, 
desembarque na Escola José 
Queiroz Filho (Tempo 
Integral). Segue pela Avenida 
Edenilton, Travessa Dernival 
Pereira, desembarque na 
Escola ACM (modalidade 
regular).   
 

VAN 19 
 

12,86 257,2 15,64 4.022,60 R$ 48.271,20 
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ITEM/LOTE 
62 

Matutino 1ª viagem: 06:20h – Garagem 
da Infra, segue Avenida 
Felisberto, Praça da Bandeira, 
Rua Cleriston, Av. São João, 
estrada da balsa, entra na 
esquina de João Moringa, rua 
do meio do Setor de Chácaras, 
retorna pelo Carmelo, Rua 
Presidente Vargas, Praça José 
Carneiro, Rua Presidente Dultra, 
Rua Tiradentes, Rua ACM, Rua 
São Pedro (rua do mercado de 
WAN), Rua Itororó, 
desembarque na Escola 
Joaquim Barbosa; Desloca o 
veículo pela Rua Miguel, Av. 
Galdino, Avenida Felisberto até  
ponto de embarque na  Casa de 
Bruno; 2ª viagem (sequência): 
Ponto da Casa de Bruno, segue 
pela Av. Felisberto, Praça da 
Bandeira, Rua Clériston, 
Avenida São João, estrada da 
balsa, vai e volta na chácara de 
Jorginho, entra a direita no 
cruzamento da Ferramenta 
sentido Carmelo, segue pela rua 
Mal. Castelo Branco, 
desembarque na Escola 
Horácio de Matos; 3ª viagem: 
Após desembarque no HM, 
segue para novos embarques 
pela Rua Mal. Castelo Branco, 
Rua Agenor Leite, sobe a Av. 
Galdino Pereira de Souza,  Rua 
de Gabriel, Rua do fundo da 
Serraria de Ral, desce pela Rua 
São Pedro sentido Praça de 
Eventos, Rua ACM,  Rua 
Miguel, Av. JK, Av. Edenilton 

VAN 1ª viagem: 15 
2ª viagem: 20 
3ª viagem: 18 

34,06 681,20 10,05 6.846,06 R$ 82.152,72 
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Magalhães, Praça São Pedro, 
Rua Castro Alves (rua do Pé de 
Manguba), Rua Presidente 
Vargas, desce o beco de Neno, 
vire a direita na rua Mal Castelo 
Branco e segue para 
desembarque na Escola 
Horácio de Matos.  
 

 
 
 

ITEM/LOTE 
63 

Vespertino Estrada do Retiro / Banheirão 
– Roça de Nenen, Av. São 
João, Rua Clériston, Av. 
Edenilton, Rua João Batista 
Figueiredo, Rua São Pedro, 
retorna pela Rua Itororó, 
desembarque na Escola 
Joaquim Barbosa. Às 16h, 
após interstício, reconduzir os 
alunos da ETI, partindo da 
Escola Joaquim Barbosa, pelas 
ruas Miguel Almeida, Rua ACM, 
desce pela rua Tiradentes, Rua 
P. Dutra, Praça José Carneiro, 
Rua Mal. Castelo Branco, 
embarque na ETI Escola 
Horácio de Matos e retorna 
pelo mesmo trajeto para a 
Escola Joaquim Barbosa. Às 
17h, segue pela Rua Itororó, 
João Batista Figueiredo,  Av. 
Edenilton, Rua Clériston, Av. 
São João, vai e volta na Lagoa 
do Pajéu e segue pela estrada 
do Retiro até o Banheirão. 

Automóvel 
de 04 
lugares 

03 29,62 592,4 5,49 3.252,27 R$ 39.027,24 

 
 
 

ITEM/LOTE 
64 

Vespertino Porto da Ilha da Quirina, 
estrada do bebedouro, estrada 
da balsa, vai e volta no ponto da 
casa de Jorginho, continua pelo 
asfalto até o Sem Terra, segue 
pela Avenida São João, Rua 

Automóvel 
de 04 
lugares 

04 32,72 654,4 5,22 3.415,96 R$ 40.991,52 
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Clériston,  desembarque na 
Escola ACM, retorna pela Rua 
Clériston, segue pela Av. 
Edenilton, Praça da Bandeira, 
Av. Galdino, Rua Nicanor, 
desembarque na Escola 
Roberta Ribeiro, segue pela 
Av. Felisberto, Rua da Creche 
Proinfância, BA 160, vai e volta 
na roça de Nego, segue pela 
rua do Estádio, Av. Galdino, 
Rua São Pedro, desembarque 
no anexo do ACM. 

 
 

ITEM/LOTE 
65 

Vespertino 1ª viagem – Carmelo, segue 
pela Rua Marechal Castelo 
Branco, Rua Agenor Leite, sobe 
pela Av. Galdino, Rua Nicanor, 
desembarque na Esc. Roberta 
Ribeiro.  
2ª viagem, após desembarque, 
segue pela Av. Felisberto, Praça 
da Bandeira, Av. Edenilton, 
Praça São Pedro, desce pela 
Rua Castro Alves (rua do pé de 
manguba), Rua P. Vargas, 
embarque no Ponto da Igreja 
Assembleia, desce o beco de 
Neno, retorna segue pela Rua 
Mal Castelo Branco, Rua 
Agenor Leite, sobe pela Av. 
Galdino, Rua Nicanor, 
desembarque na Escola 
Roberta Ribeiro. 
 

VAN 1ª viagem: 15 
2ª viagem: 15 

11,32 226,4 18,96 4.292,54 R$ 51.510,48 

 
 
 

ITEM/LOTE 
66 

 

Vespertino 1ª viagem - Garagem da Infra, 
às 12:20h, segue Av. Felisberto, 
Praça da Bandeira, Rua 
Clériston, Av. São João, Estrada 
da Balsa, Carmelo, Rua P. 
Vargas, Praça José Carneiro,  

VAN 1ª viagem: 20 
2ª viagem: 12 

15,54 310,8 13,95 4.335,66 R$ 52.027,92 
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Rua P. Dutra, sobe a Rua 
Tiradentes, Av. JK, Av. 
Edenilton, Travessa Dernival, 
desembarque na Escola do 
ACM, Rua Clériston, Av. 
Edenilton, Praça da Bandeira, 
(Nemisia), rua do estádio, segue 
pela Av. Galdino, Rua São 
Pedro, desembarque no anexo 
do ACM. 
 2ª viagem: Após desembarque 
no Anexo do ACM, segue pela 
Rua São Pedro, ACM, desce 
pela Rua Tiradentes até a Praça 
São Pedro, retorna pela Av. 
Edenilton, Travessa Dernival, 
desembarca na Escola ACM. 
 

 
 
 

ITEM/LOTE 
67 

Vespertino Garagem da Infra, às 12:30h, 
segue pela Av. Felisberto, Praça 
da Bandeira, Rua Clériston, Av. 
São João, estrada da balsa, no 
cruzamento da Ferramenta 
entra a esquerda para o 
Carmelo, segue pela Rua 
Presidente Vargas, Praça José 
Carneiro, Rua P. Dultra, Rua 
Tiradentes, Rua ACM, Rua São 
Pedro, Rua Itororó, 
desembarque na Escola 
Joaquim Barbosa / Garagem 
da Infra. 

VAN 20 10,96 219,2 17,54 3.844,76 R$ 46.137,12 

 
 
 

ITEM/LOTE 
68 

Matutino 1ª Viagem: saída da garagem, 
segue pela Avenida Felisberto 
Alves de Almeida, Praça da 
Bandeira, Rua Clériston 
Andrade, segue pela Avenida 
São João, segue até o campo 
do Sem Terra, retorna pelo 
mesmo trajeto da ida e 

VAN 1ª viagem: 20 
2ª viagem: 11 

9,06 181,2 22,66 4.105,99 R$ 49.271,88 
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desembarque na Escola 
Roberta Ribeiro.   2ª viagem: 
Após desembarque, segue pela  
Rua Nicanor Silva, Av. Galdino, 
Rua Agenor Leite até o ponto da 
cerâmica, retorna pela mesma 
rua, sobe a Avenida Galdino, 
segue a avenida, Rua Nicanor 
Silva desembarque na Escola 
Roberta Ribeiro.  

 
 
 
 

ITEM/LOTE 
69 

 
 
 
Vespertino 

1ª Viagem: saída da garagem, 
segue pela Avenida Felisberto 
Alves de Almeida, Praça da 
Bandeira, Rua Clériston 
Andrade, segue pela Avenida 
São João, segue até o campo 
do Sem Terra, retorna pelo 
mesmo trajeto da ida e 
desembarque na Escola 
Roberta Ribeiro.   2ª viagem: 
Após desembarque, segue pela  
Rua Nicanor Silva, Av. Galdino, 
Rua Agenor Leite até o ponto da 
cerâmica, retorna pela mesma 
rua, sobe a Avenida Galdino, 
segue a avenida, Rua Nicanor 
Silva desembarque na Escola 
Roberta Ribeiro.  

 
 
VAN 

1ª viagem: 20 
2ª viagem: 11 

9,06 181,2 22,66 4.105,99 R$ 49.271,88 

 
 

ITEM/LOTE 
70 

 
Matutino 

Mucambinho à Escola Aprigio 
de Queiroz, em Quixaba. 

Automóvel 
de 04 
lugares 
 

03 
 

13,92 278,4 10,40 2.895,36 R$ 34.744,32 

VALOR ESTIMATIVO DOS SERVIÇOS POR MÊS: R$ 276.026,94 (Duzentos e setenta e seis mil, vinte e seis reais e novemta e quatro 
centavos) 
 

R$ 276.026,94 R$ 3.312.323,28 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 

À 

Pregoeira e Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de Morpará 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N.º _____/2026. 

Processo Administrativo n.º _____/2026.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 
LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE: E-MAIL: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO AGÊNCIA CONTA 

   

OBJETO- O registro de preços para eventual e futura contratação de empresa, inclusive Microempreendedor Individual 

– MEI, para a prestação de serviços de transporte escolar, com condutor, objetivando atender as demandas dos 

estudantes da educação básica, no âmbito do município de Morpará-Bahia. 

 

DESCRIÇÕES DAS ROTAS E DETALHAMENTOS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

E QUANTIDADES DO OBJETO 

ITEM/LOTE 01 – ROTA Nº 01 

 
ROTA Nº 

 
 

TURNO DETALHAMENTO 
DA ROTA 

TIPO DE 
VEÍCULOS 

QT DE 
ALUNOS 

KM / 
DIA 

IDA E 
VOLTA 

KM / 
MÊS 
(20 

DIAS) 

VALOR 
R$ POR  

KM 

VALOR R$ 
MENSAL 
(20 DIAS) 

VALOR 
ANUAL 

(12 MESES) 
 

ITEM/LOTE 
01 

 
 

         

VALOR DA PROPOSTA DO ITEM/LOTE (por extenso) R$ 
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ITEM/LOTE 02 – ROTA Nº 02 

 
ROTA Nº 

 
 

TURNO DETALHAMENTO 
DA ROTA 

TIPO DE 
VEÍCULOS 

QT DE 
ALUNOS 

KM / 
DIA 

IDA E 
VOLTA 

KM / 
MÊS 
(20 

DIAS) 

VALOR 
R$ POR  

KM 

VALOR R$ 
MENSAL 
(20 DIAS) 

VALOR 
ANUAL 

(12 MESES) 
 

 

ITEM/LOTE 
02 

 
 
 

         

VALOR DA PROPOSTA DO ITEM/LOTE (por extenso) R$ 

 

SUCESSIVAMENTE...... 

 

 

OBSERVAÇÃO: A PROPOSTA DEVERÁ SER ELABORADA POR ITEM  (ROTA/LINHA). CONFORME MODELO 

ACIMA, CONSIDERANDO OS VALORES MENSAL (20 dias rodados) E ANUAL (12 meses), POR LINHA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para os serviços do      objeto, sendo de nossa 

exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, 

emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado 

correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer 

reivindicações devidas a erros  nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 

autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos  da Lei Federal 

14.133/2021, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº .............../2026. 

 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

 

  , / /    __________________________________________________ 

LOCAL DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 
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ANEXO III  

 

MINUTA DE PROCURAÇÃO (SE FOR O CASO) 

 

USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

A 

Pregoeira e Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de Morpará 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO-SRP- N.º _____/2026. 

Processo Administrativo n.º _____/2026.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) 

Senhor(a)......................................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador Cédula de 

Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda, sob o nº ............... , residente à...............................................................,nº ........ como nosso mandatário, a 

quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, 

conferindo-lhe poderes para: 

 

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra- arrazoar, assinar contratos, negociar preços 

e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....................... (Indicar dados do certame, objeto, etc). 

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2026. 

 

______________________________________ 

...........Pessoa Jurídica/Razão Social........... 

CNPJ nº......................................... 

........... Representante Legal........... 

...........Cargo/Função........... 

(carimbo e assinatura do licitante) 
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ANEXO IV  

DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA EFEITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A 

Pregoeira e Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de Morpará 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO-SRP-N.º _____/2026. 
Processo Administrativo n.º _____/2026.  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

 

A empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o número XXX, sediada XXX, através de seu representante, Sr(a). XXX, CPF número 

XXX, RG número XXX, na qualidade de proponente do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 

006/2026, instaurado pelo Município de Morpará - Bahia, declara sob as penas da lei que: 

 

a) Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Município de Morpará - Bahia, bem como não 

encontra-se declarado inidôneo por órgão ou entidade em qualquer das esferas do Governo; 

b) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c)  Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) Os proprietários, sócios e/ou dirigentes da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo ou 

por afinidade até o terceiro grau, com SERVIDORES EFETIVOS INVESTIDOS DE CARGOS DE DIREÇÃO, 

CHEFIA E ASSESSORAMENTO, OU EXERÇAM FUNÇÃO GRATIFICADA E AINDA QUE FAÇAM PARTE DA 

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES, SEJA PREGOEIRO/PREGOEIRO E/OU MEMBRO DA EQUIPE DE 

APOIO, E DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MORPARÁ BAHIA, OU QUE EXERÇAM 

FUNÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS, ORIUNDO DO PRESENTE PROCESSO 

LICITATÓRIO, AGENTES POLÍTICOS, PREFEITO, VICE-PREFEITO E OCUPANTES DE CARGOS EM 

COMISSÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ BAHIA, responsabilizando-se civil, administrativa e 

criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

f)  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

g) E que cumpre aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 
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h) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2026. 

 

____________________________________ 

...........Pessoa Jurídica/Razão Social........... 

CNPJ nº......................................... 

........... Representante Legal........... 

...........Cargo/Função........... 

(carimbo e assinatura do licitante 
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ANEXO V 

 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MEI, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE. 

USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

A 

Pregoeira e Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de Morpará 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO-SRP- N.º _____/2026. 
Processo Administrativo n.º _____/2026.  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
 
Objeto: O registro de preços para eventual e futura contratação de empresa, inclusive Microempreendedor Individual 

– MEI, para a prestação de serviços de transporte escolar, com condutor, objetivando atender as demandas dos 

estudantes da educação básica, no âmbito do município de Morpará-Bahia. 

 

A empresa _________(razão social )__________ inscrita no CNPJ nº. _______________, sediada à 

____________(endereço completo)_____________por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 

_____________________ portador(a) da Carteira de Identidade nº. ______________________e do CPF nº. 

_________________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, sob 

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme o § 1.º do artigo 18-A da Lei Complementar nº. 123, de 

14/12/2006 e demais dispositivos legais. 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do Artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por quaisquer das hipóteses descritas no § 4º, do art. 3º, da 

Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Local, ______ de ____________________ de 2026. 

...........Pessoa Jurídica/Razão Social........... 

CNPJ nº......................................... 

........... Representante Legal........... 

...........Cargo/Função........... 

(carimbo e assinatura do licitante 

 

Obs.: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa 
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ANEXO VI 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: ......./2026 -  SRP 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº ............. / 2026 

 

O MUNICÍPIO DE MORPARÁ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido na Avenida 

Vereador Edenilton Magalhães de Souza, nº. 420, nesta cidade de Morpará-BA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica sob o n º. 13.798.574/0001-07, neste ato representado pelo Sr. NATALITO RIBERIO DE ALCÂNTARA, brasileiro, 

casado, servidor público, residente e domiciliado na Rua Ananias Teixeira, 14, Centro, cidade de Morpará-Ba, CEP 47.580-

007, portador do CPF 892.592.895-72 e Cédula de Identidade 691971803 SSP-BA, na qualidade de Prefeito Municipal, e de 

outro lado, como Contratado, ________________________________ CNPJ ______________________, pessoa jurídica de 

direito privado, estabelecida na Rua ________________________, nº. _______, Bairro ____________________, CEP 

____________, na cidade de __________________, neste ato representada pelo Sr. ________________________, 

brasileiro, solteiro/casado, empresário, residente e domiciliado na Rua _____________________, nº. __________ Bairro 

_____________, CEP _____________, na cidade de _______________, portador da Cédula de Identidade 

________________________ e CPF ___________________, conforme 

_____________________________________________ em continuidade e conforme autorização constante no Processo 

Licitatório Pregão Eletrônico nº. ______/2026, originado do Processo Administrativo nº. _______/2026, tendo como objeto o 

o Registro de Preços – SRP, o registro de preços para eventual e futura contratação de empresa, inclusive 

Microempreendedor Individual – MEI, para a prestação de serviços de transporte escolar, com condutor, objetivando 

atender as demandas dos estudantes da educação básica, no âmbito do município de Morpará-Bahia, têm justo e acordado 

o presente Contrato, que se regerá pelas Cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Este contrato tem por objeto o registro de preços para eventual e futura contratação de empresa, inclusive 

Microempreendedor Individual – MEI, para a prestação de serviços de transporte escolar, com condutor, objetivando 

atender as demandas dos estudantes da educação básica, no âmbito do município de Morpará-Bahia, destinados a atender 

às necessidades operacionais das diversas secretarias deste município de Morpará - Bahia. 

 

§ 1º Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução dos serviços, a mão de obra necessária, 

encargos sociais, ferramental, equipamentos, transporte, translado dos materiais a serem utilizados, assistência técnica, 

benefícios, despesas indiretas, tributos e quaisquer outras incidências.  

§ 2º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com 

o estabelecido no art. 125 da Lei n. 14.133/2021.  

§ 3º O regime de execução do presente contrato é o de empreitada por preço global, ou seja, a prestação devida à 

CONTRATADA é fixada em função das integralidades determinadas, a serem efetivamente executadas. 

 

1.1.2 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI Nº 14.133/21)  

1.1.3.- A futura contratação da locação será por quilômetro, de acordo com a rota e quantitativo de alunos, bem como seus 

turnos, elaborado pela Secretaria Municipal de Educação.   
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1.1.4- Os veículos deverão estar à disposição exclusivamente nos dias letivos, permanecendo à disposição durante o 

período solicitado enquanto estiver vigente o contrato.  

1.1.5- Os serviços serão executados nos dias, hora e locais que serão previamente estabelecidos pelas Secretaria 

Municipal de Educação, podendo haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade para o bem dos serviços.   

1.1.6- Os serviços serão executados através de veículos apropriados para transporte da quantidade de passageiros 

indicados em cada item do objeto deste termo, trafegando em estradas pavimentadas ou não, inclusive as de difícil acesso; 

devendo apresentar-se, sempre, em perfeito estado de uso e conservação conforme requisitos previstos no art. 136 ctb e 

art. 3º da resolução nº 82/98 do Contran e suas alterações.   

1.1.7- Dos veículos constarão obrigatoriamente os itens de higiene, conforto e segurança exigidos pela legislação 

pertinente. 

1.1.8- Para execução dos serviços objeto desta licitação, os veículos a serem locados deverão ser registrados e serão 

inspecionados, por prepostos contratados para este fim, vedada qualquer justificativa em contrário, visando à verificação 

das conformidades dos equipamentos obrigatórios de segurança, mediante o que estabelece a legislação, além da 

verificação da parte mecânica, elétrica, chaparia, pintura, etc, de cada veículo.   

1.1.9- A inspeção será realizada em 100% dos veículos a serem locados, de forma a observar e vistoriar os seguintes itens:    

1.1.10. Situação do motor, nível e validade do óleo;   

1.1.11. Situação dos sistemas de suspensão, direção e freio;   

1.1.12. Revisão visual externa, verificar faróis, pisca-pisca e lanternas, estado e calibragem dos pneus, limpador de para-

brisa, dentre outros;   

1.1.13. Revisão interna, examinar luzes e instrumentos do painel, cintos de segurança, bancos, extintor, estepe, macaco, 

triângulo de segurança, dentre outros.;   

1.1.14. Nenhum veículo poderá ser substituído sem aviso prévio à administração do Município.    

1.1.15. Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: manutenção, combustível, licenciamento e 

seguro obrigatório, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros, que resultarem do fiel cumprimento dos 

serviços propostos, serão de inteira responsabilidade da contratada.    

1.1.16- Assistirá ao Município o direito de rejeitar qualquer condutor da contratada e solicitar sua substituição, caso o 

mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas estabelecidas, obrigando-se esta a 

respeitar e acatar as decisões do contratante.  

1.1.17- O pagamento será realizado com base no número quilometragens percorridas, devidamente registradas e 

controladas pela Secretaria de Educação.    

1.1.18- Os quantitativos de quilômetros diários estimados para cada rota estão calculados da rota de origem ao ponto de 

destino, levantados pela Secretaria Municipal de Educação, através de georreferenciamento juntado ao processo.     

1.1.19- Além do controle através do georreferenciamento das rotas, caberá ao fiscal de contrato, bem como o responsável 

pelo transporte escolar e o diretor de cada escola, realizar os devidos acompanhamentos e controles diários de cada rota 

constante neste edital.    

1.1.20- Os veículos terrestres devem estar devidamente emplacados e com situação regular junto ao Detran, devendo os 

serviços serem prestados através de motoristas devidamente habilitados e capacitados para conduzir o veículo colocado à 

disposição do Município. 
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PLANILHA DETALHADA DOS ITENS REGISTRADOS 

ITEM/LOTE 01 – ROTA Nº 01 – SERVIÇOS DE TRANPORTE ESCOLAR 

 
ROTA Nº 

 
 

TURNO DETALHAMENTO 
DA ROTA 

TIPO DE 
VEÍCULOS 

QT DE 
ALUNOS 

KM / 
DIA 

IDA E 
VOLTA 

KM / 
MÊS 
(20 

DIAS) 

VALOR 
R$ 

POR  
KM 

VALOR 
R$ 

MENSAL 
(20 

DIAS) 

VALOR 
ANUAL 

(12 
MESES) 

 

ITEM/LOTE 
01 
 
 

         

VALOR DA PROPOSTA DO ITEM/LOTE (por extenso) R$ 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO  

a). Não será admitida a subcontratação TOTAL do objeto contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

a). Aplica-se à execução do presente contrato a Lei Federal n.° 14.133, de 2021, na forma do disposto no artigo 92, inciso 

III, do precitado Diploma Legal. 

b) O fornecimento do presente instrumento, foi objeto de Dispensa de licitação, em razão do valor, vinculado ao processo 

Administrativo 006/2024, dispensa de licitação 003/2024, de acordo com o disposto art. 75, inciso II, da Lei Federal 

14.133/2021 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

Pelo fornecimento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de----------------------------------------------------------

-----------------------------------, a ser pago gradativamente, mediante a emissão da fatura do quantitativo entregue, em 

conformidade com a proposta apresentada pelo CONTRATADA.  

CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “G” DA LEI Nº 

14.133/21) 

5.1 - O pagamento do fornecimento será efetuado, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente ao mês vencido. 

5.2 - Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes a locação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o CONTRATADO providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

5.3 - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4 - O pagamento será efetuado mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado 

pelo CONTRATADO. 

5.5 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo CONTRATADO, que 

porventura não tenha sido acordada no contrato. 

O pagamento será efetuado, mediante apresentação de Nota Fiscal emitida em 02 (duas) vias pela Contratada, em favor 

do:  

a) Prefeitura Municipal de Município de Morpará - Ba.  

b) CNPJ Nº: 13.798.574/0001-07 
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c) Endereço: Avenida Vereador Edenilton Magalhães Souza – Bairro: Centro – CEP: 47580-000 - Morpará/BA. No corpo da 

Nota Fiscal/Fatura deverá conter:  

d) A descrição do material que deve ser pela Denominação Comunicação Brasileira - DCB (Lei 9.787 de 10.02.1999).  

e) Lote e validade dos itens/produtos.  

f) Valor unitário do produto de acordo com a nota de empenho.  

g) Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de empenho.  

h) Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da Conta Bancária, para fins de pagamento, o qual 

deverá ser efetuado após a entrega total dos itens/produtos de acordo com a nota de empenho, bem com, das correções 

fiscais e contábeis, se for o caso.  

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O prazo de vigência da ATA -------------------------------------------------------------------, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada a Termo Aditivo e ateste da autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV ) 

7.1 - Cadastrar o CONTRATADO na sua agência bancária referida, para fins do depósito bancário, na forma das instruções 

fornecidas junto com este contrato; 

7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e 

seus anexos;  

7.3 -  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;  

7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja 

por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

7.5 -  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

7.6 -  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos no presente Contrato;  

7.7 -  Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  

7.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste.  

7.9 -  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

8.1 - Efetuar a execução dos serviços, conforme item, no prazo e locais indicados pela Secretaria Municipal de Educação de  

Morpará, em estrita observância das especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva fatura 

(Nota Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto (lote, validade, descritivo unitário do produto 

contendo o nome genérico ou fórmula do produto, descritivo valor unitário do produto, valor total do produto); 



                    ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPAR 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
    Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza – 420, Centro, CEP: 47580-000.  Morpará-      

    Bahia. Fone: (77) 3663-2168.  CNPJ: 13.798.574/0001-07 

 

 
Página 79 de 104 

 

8.2 - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no contrato firmado e do edital da licitação, sujeitando-se às sanções 

estabelecidas neste contrato e na Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como alterações posteriores e demais 

Legislação pertinente. 

8.2.1 – Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no contrato firmado e do edital da licitação, sujeitando-se às 

sanções estabelecidas neste contrato e na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como alterações posteriores e demais 

Legislação pertinente. 

8.2.2 – Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízo que vier causar à contratante ou terceiros, tendo 

como agente a contratada, pessoas prepostos ou estranhos; 

8.2.3 – Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações assumidas sem 

qualquer ônus à CONTRATANTE. 

8.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato as mesmas características e condições de habilitação e qualificação 

técnica apresentada durante o processo licitatório. 

8.2.5 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

8.2.6 – Arcar com despesas de logística, alimentação, hospedagem e outras que ocorrerem, durante a execução do objeto 

deste contrato. 

8.2.7 – Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços prestados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados. 

8.2.8 – Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 

na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE. 

8.2.9 – Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços. 

8.2.10 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre. 

8.2.11 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.2.12 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

8.2.13 – Disponibilizar os veículos descritos no ANEXO deste Termo de referência, nos prazos e condições estabelecidas 

no edital.  

8.2.14 - Assegurar a boa qualidade dos veículos e garantia correspondente, indicada pelo fabricante e pelo Código de 

Defesa do Consumidor;  

8.2.15 - As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que incida ou venha a incidir sobre contrato 

serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.   

8.2.16 - Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por descumprimento, 

omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste contrato. 2.1.5 não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no 

todo ou em parte, sem o prévio consentimento do CONTRATANTE.  
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8.2.17 - Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento do 

CONTRATANTE. 

8.2.18 - Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente pregão eletrônico.   

8.2.19 - Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos bancários ou 

descontos de duplicatas.   

8.2.20 - Responsabilizar-se pelo transporte dos veículos de seu estabelecimento até o local determinado pelo Contratante, 

bem como pelo seu estacionamento, e também pelo ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos 

acidentais no trajeto.   

8.2.21 - Os veículos que não estiverem dentro das especificações licitadas serão devolvidos ao fornecedor para substituição 

imediata, sem ônus para a Prefeitura Municipal Contratante, sob pena de aplicação de penalidades.  

 8.2.22 - Apresentar todos os veículos em boas condições de uso;   

8.2.23 - Os veículos deverão ser apresentados com toda a documentação exigida pela legislação vigente e estar em boas 

condições de uso e aparência, sem amassados, arranhões ou outros danos que caracterizem má apresentação do veículo, 

seja interno, ou externo.   

8.2.24 - O prazo para apresentação do veículo será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da solicitação da secretaria.   

8.2.25 - Todas as solicitações de veículos serão formalizadas através de documento próprio expedido pelo fiscal 

administrativo do contrato.  

8.2.26 - O referido documento deverá ser encaminhado à Contratada pelo fiscal técnico do contrato (setor de transporte).  

8.2.27 - Esse último também procederá com a vistoria e realização de checklist no ato do recebimento dos veículos.   

8.2.28 – O veículo deverá possuir seguro total contra colisão, roubo, furto, incêndio, responsabilidade civil e cobertura de 

terceiros, sem franquias e responsabilidades para o órgão Contratante.   

8.2.29 - Deverão regularmente ser efetuadas manutenções preventivas e corretivas dos veículos, sendo as preventivas 

conforme orientação do fabricante constante do manual.   

8.2.30 - O veículo deverá estar com o seguro obrigatório e a documentação em dia, sendo objeto de exames periódicos 

pelo Contratante.   

8.2.31 - Todas as despesas, taxas, impostos do veículo são de responsabilidade da Contratada.   

8.2.32 - O veículo deverá estar sempre limpo à disposição do Contratante.   

8.2.33 - A manutenção e limpeza do veículo são de inteira responsabilidade da Contratada.   

8.2.34 - O abastecimento do veículo é de inteira responsabilidade da Contratado(a).   

8.2.35 - Veículo recolhido para reparos ou manutenção deverá ser substituído no prazo máximo de 2 (dois) dias.   

8.2.36 - Veículo substituto deverá atender as mesmas especificações do veículos substituído, o veículo deverá manter as 

características e cor padrões de fábrica, não sendo permitido o uso de qualquer letreiro, marca ou logo tipo que identifique a 

empresa, exceto quando solicitado pelo Contratante.  

8.2.37 - A Contratada será única e exclusivamente responsável por seus empregados, os quais deverão ser vinculados a 

ela, assumindo todos os encargos trabalhistas, previdenciários e recolhimento de tributos e taxas incidentes;   
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8.2.38 - A contratada será obrigada a instalar escritório na Sede da cidade de Morpará-Bahia, (exceto se for MEI) com no 

mínimo, um funcionário a serviço da Empresa, para atendimento aos contratados, comprovando a instalação no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias contado a partir da data do início da vigência do contrato.  

8.2.39 - A Contratada deverá providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Contratante, quanto à 

operacionalidade do gerenciamento;   

8.2.40 - A Contratada emitirá mensalmente e/ou, excepcionalmente, em período diferente, sempre que solicitado pelo 

Contratante, relatório contendo a relação de serviços executados. O relatório servirá de base para conferência das 

faturas/Notas fiscais emitidas em razão dos serviços prestados no mês e deverá ser emitido preferencialmente por meio 

eletrônico.   

8.2.41 - A Contratada deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infração de trânsito cometidas na condução 

dos veículos locados.   

8.2.42 - Antes de realizar o pagamento, a Contratada deverá aguardar a conclusão dos processos referentes aos recursos 

previstos pela legislação.   

8.2.43 - A Contratada deverá encaminhar ao Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as notificações emitidas 

pelos órgãos de trânsito, de modo a resguardar o direito, por parte dos condutores, de interpor recurso.   

8.2.44 - A Contratada se Responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias referentes a multas, taxas e/ou 

despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrência de infrações.   

8.2.45 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores 

alterações e legislação correlata.   

8.2.46 - A contratada será responsável por todos e quaisquer danos e/ou prejuízo que vier causar à contratante ou terceiros, 

tendo como agente a contratada, pessoas prepostos ou estranhos; 

8.2.47 - Garantir a execução do serviço em conformidade com os roteiros, horários programados e padrão de conservação 

exigido, devendo para tanto, realizar todos os esforços para cumprir com a regularidade, pontualidade e segurança 

esperada.     

8.2.48 - A contratada deverá fornecer veículos com acessibilidade conforme a necessidade da linha onde houver alunos 

com portadores de limitação em locomoção.    

8.2.49 - Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução do contrato, bem como 

dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, necessários à 

execução do objeto desta Licitação, bem como a despesa total relativa ao combustível dos veículos. 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 - A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designados pelo DECRETO Nº 027, DE 

19 DE JANEIRO DE 2024, com autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e 

fiscalização da execução contratual. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

9.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 

§1º).  
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9.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

9.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).  

9.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º)  

9.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

9.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

9.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

9.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121, §1º). 

9.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).  

9.1.9 Os produto deverá ser assegurada durante toda a cadeia de transporte e armazenamento, desde sua produção e 

nacionalização até a entrega final do produto, sob os cuidados do membro da comissão de fiscalização e contratos, 

conforme portaria nº 027, de 19 de janeiro de 2024; 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1 - Nos termos do disposto no artigo 137 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, constituirão motivos para extinção do 

contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

seguintes situações: 

I – Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícia ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 

II – Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 

III – alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 

contrato; 

IV – Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V – Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI – Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que 

dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII – atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 

impossibilidade de liberação dessas áreas; 
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VIII – razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; e 

IX – Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

10.2. - O presente Contrato se rescinde automaticamente ao final de sua vigência descrita na Cláusula Quinta ou a qualquer 

tempo, pela inadimplência das obrigações de uma das partes, resguardado o direito de ampla defesa e do contraditório.  

10.3.- O(A) CONTRATADO(A) reconhece o direito da CONTRATANTE, em caso da incidência de rescisão administrativa. 

Poderá a Administração Pública rescindir o presente Contrato unilateralmente, sem que seja devida qualquer indenização 

em favor do Contratado, na forma da lei. 

Parágrafo Único - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 155 supramencionado, ensejará sua rescisão, 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis e das consequências previstas no art. 139 da referida Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E/OU OUTROS CASOS DE ADITIVOS  

11.1 – Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será 

assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na 

conformidade do disposto nos Art. 104, I, “§2º”, e Art. 124, II, “d”, ambos da Lei nº 14.133/2021. 

11.2 - Fica fixado, em 15 (quinze) dias úteis, contados da data de protocolização formal do respectivo requerimento, o prazo 

para resposta e formalização a pedido de repactuação de preços, prorrogação de prazo, se houver, e para resposta a 

pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, em atendimento ao disposto no artigo 92, incisos X e XI, da 

Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECONHECIMENTO ÀS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO. 

12.1.O CONTRATADO reconhece, em sua inteireza, as prerrogativas da Administração, especialmente aquelas dispostas 

no artigo 104, e respectivos desdobramentos, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, em relação ao regime jurídico dos 

contratos, inclusive o presente instrumento contratual: 

I – Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do 

contratado; 

II – Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

III –  fiscalizar sua execução; 

IV – Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V – Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato nas 

hipóteses de: 

a) risco à prestação de serviços essenciais; e 

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após extinção do 

contrato. 

12.2 - As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem prévia concordância 

do contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 

13.1 - As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob este Contrato em 

decorrência de casos fortuitos ou eventos de força maior que impeçam, temporária ou definitivamente, o cumprimento de 

quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do Código Civil Brasileiro. 
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Parágrafo único. A parte que pretender se valer da exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, de 

imediato e por escrito, da ocorrência do caso fortuito ou evento de força maior, informando também o prazo estimado de 

duração do referido evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do 

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei)  

IV) Multa: (1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias; (2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial;  

14.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).  

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157)  
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14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º).  

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto; 

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159)  

14.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)  

14.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161)  

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1 - Ocorrendo as situações previstas nos artigos arts. 155 e 137 da Lei Federal nº 14.133/21 o presente Contrato poderá 

ser rescindido na forma prescrita em seu art. 138  

Parágrafo Único - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 155 supramencionado, ensejará sua rescisão, 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis e das consequências previstas no art. 139 da referida Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

UNIDADES:  

Unidade: 02.06.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
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Unidade: 02.07.000 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

PROJETO / ATIVIDADE: 

12.361.003.2012 Desenvolvimento das Ações do Ensino Básico 

12.361.003.2026 Desenvolvimento das Ações de Ensino Fundamental - FUNDEB 30% 

12.785.003.2018 Desenvolvimento das Ações do Transporte Escolar 

ELEMENTO DE DESPESA:  

3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

3.3.9.0.36.00.00 Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física 

FONTE:  

1500, 1550, 1001, 1540, 1576, 1553. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

17.1 – Fornecer os produtos descritos deste instrumento com no mínimo os prazos de garantias descritos na 

planilha dos produtos (ANEXO DESTE TERMO), de acordo cada característica destes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato, nos prazos estabelecido no Artigo 94 

da 14.133/21, ressalvado o estabelecido no Artigo 176, Incisos I e II do parágrafo único da Lei Federal 14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO (art. 92, §1º) 

20.1 - As partes contratantes elegem o foro da Comarca do CONTRATANTE, para dirimir eventuais controvérsias oriundas 

deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 - A tolerância, por qualquer das partes, quanto ao descumprimento das condições aqui estipuladas, representará mera 

liberalidade, não podendo ser invocada como novação contratual ou renúncia de direitos, que poderão ser exercidos pela 

parte que se sentir prejudicada, a qualquer tempo.  

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

juntamente com as duas testemunhas instrumentárias abaixo assinadas, nomeadas e identificadas, obrigando-se por seus 

herdeiros ou sucessores, a qualquer título. 
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Morpará -BA, ______ de ___________ de 2026. 

MUNICÍPIO DE MORPARÁ 

Natalito Ribeiro de Alcântara 

Prefeito Municipal 

CONTRATADO 

(Nome da Empresa, CNPJ, Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

PROCURADORIA/ASSESSORIA JURÍDICA 

Município de Morpará 

(Nome do(a) Responsável 

OAB/UF/n.º) 

 

Testemunhas: 

 

1) _____________________________________ 

RG: 

CPF: 

 

2) _____________________________________ 

RG: 

               CP
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ANEXO VII 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – SRP -  Nº: ......./2026  

MINUTA DE CONTRATO Nº ............. / 2026 

 

Por este instrumento particular de contrato, de um lado O MUNICÍPIO DE MORPARÁ, Estado da Bahia, pessoa 

jurídica de direito público interno, estabelecido na Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza, nº. 420, nesta 

cidade de Morpará-BA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n º. 13.798.574/0001-07, neste ato 

representado pelo Sr. NATALITO RIBERIO DE ALCÂNTARA, brasileiro, casado, servidor público, residente e 

domiciliado na Rua Ananias Teixeira, 14, Centro, cidade de Morpará-Ba, CEP 47.580-007, portador do CPF 

892.592.895-72 e Cédula de Identidade 691971803 SSP-BA, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante 

denominado CONTRATANTE, e do outro lado como contratado, ________________________________ CNPJ 

______________________, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua ________________________, nº. 

_______, Bairro ____________________, CEP ____________, na cidade de __________________, neste ato 

representada pelo Sr. ________________________, brasileiro, solteiro/casado, empresário, residente e domiciliado 

na Rua _____________________, nº. __________ Bairro _____________, CEP _____________, na cidade de 

_______________, portador da Cédula de Identidade ________________________ e CPF ___________________, 

conforme _____________________________________________ em continuidade e conforme autorização constante 

no Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº. ______/2026, originado do Processo Administrativo nº. _______/2026, 

tendo como objeto o registro de preços para eventual e futura contratação de empresa, inclusive Microempreendedor 

Individual – MEI, para a prestação de serviços de transporte escolar, com condutor, objetivando atender as demandas 

dos estudantes da educação básica, no âmbito do município de Morpará-Bahia; têm justo e acordado o presente 

Contrato, que se regerá pelas Cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Este contrato tem por objeto o registro de preços para eventual e futura contratação de empresa, inclusive 

Microempreendedor Individual – MEI, para a prestação de serviços de transporte escolar, com condutor, objetivando 

atender as demandas dos estudantes da educação básica, no âmbito do município de Morpará-Bahia. 

 

§ 1º Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução do serviços/fornecimento, a mão de 

obra necessária, encargos sociais, ferramental, equipamentos, transporte, translado dos materiais a serem utilizados, 

assistência técnica, benefícios, despesas indiretas, tributos e quaisquer outras incidências.  

§ 2º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, em 

conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n. 14.133/2021.  

§ 3º O regime de execução do presente contrato é o de empreitada por preço global, ou seja, a prestação devida à 

CONTRATADA é fixada em função das integralidades determinadas, a serem efetivamente executadas. 
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1.1.2 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI Nº 14.133/21)  

1.1.3.– - A futura contratação da locação será por quilômetro, de acordo com a rota e quantitativo de alunos, bem 

como seus turnos, elaborado pela Secretaria Municipal de Educação.   

1.1.4- Os veículos deverão estar à disposição exclusivamente nos dias letivos, permanecendo à disposição durante o 

período solicitado enquanto estiver vigente o contrato.  

1.1.5- Os serviços serão executados nos dias, hora e locais que serão previamente estabelecidos pelas Secretaria 

Municipal de Educação, podendo haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade para o bem dos 

serviços.   

1.1.6- Os serviços serão executados através de veículos apropriados para transporte da quantidade de passageiros 

indicados em cada item do objeto deste termo, trafegando em estradas pavimentadas ou não, inclusive as de difícil 

acesso; devendo apresentar-se, sempre, em perfeito estado de uso e conservação conforme requisitos previstos no 

art. 136 ctb e art. 3º da resolução nº 82/98 do Contran e suas alterações.   

1.1.7- Dos veículos constarão obrigatoriamente os itens de higiene, conforto e segurança exigidos pela legislação 

pertinente. 

1.1.8- Para execução dos serviços objeto desta licitação, os veículos a serem locados deverão ser registrados e serão 

inspecionados, por prepostos contratados para este fim, vedada qualquer justificativa em contrário, visando à 

verificação das conformidades dos equipamentos obrigatórios de segurança, mediante o que estabelece a legislação, 

além da verificação da parte mecânica, elétrica, chaparia, pintura, etc, de cada veículo.   

1.1.9- A inspeção será realizada em 100% dos veículos a serem locados, de forma a observar e vistoriar os seguintes 

itens:    

1.1.10. Situação do motor, nível e validade do óleo;   

1.1.11. Situação dos sistemas de suspensão, direção e freio;   

1.1.12. Revisão visual externa, verificar faróis, pisca-pisca e lanternas, estado e calibragem dos pneus, limpador de 

para-brisa, dentre outros;   

1.1.13. Revisão interna, examinar luzes e instrumentos do painel, cintos de segurança, bancos, extintor, estepe, 

macaco, triângulo de segurança, dentre outros.;   

1.1.14. Nenhum veículo poderá ser substituído sem aviso prévio à administração do Município.    

1.1.15. Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: manutenção, combustível, licenciamento e 

seguro obrigatório, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros, que resultarem do fiel 

cumprimento dos serviços propostos, serão de inteira responsabilidade da contratada.    

1.1.16- Assistirá ao Município o direito de rejeitar qualquer condutor da contratada e solicitar sua substituição, caso o 

mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas estabelecidas, obrigando-se 

esta a respeitar e acatar as decisões do contratante.  

1.1.17- O pagamento será realizado com base no número quilometragens percorridas, devidamente registradas e 

controladas pela Secretaria de Educação.    

1.1.18- Os quantitativos de quilômetros diários estimados para cada rota estão calculados da rota de origem ao ponto 
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de destino, levantados pela Secretaria Municipal de Educação, através de georreferenciamento juntado ao processo.     

1.1.19- Além do controle através do georreferenciamento das rotas, caberá ao fiscal de contrato, bem como o 

responsável pelo transporte escolar e o diretor de cada escola, realizar os devidos acompanhamentos e controles 

diários de cada rota constante neste edital.    

1.1.20- Os veículos terrestres devem estar devidamente emplacados e com situação regular junto ao Detran, devendo 

os serviços serem prestados através de motoristas devidamente habilitados e capacitados para conduzir o veículo 

colocado à disposição do Município. 

 

PLANILHA DETALHADA DOS ITENS CONTRATADOS 

ITEM/LOTE 01 – ROTA Nº 01 – SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 

 
ROTA Nº 

 
 

TURNO DETALHAMENTO 
DA ROTA 

TIPO DE 
VEÍCULOS 

QT DE 
ALUNOS 

KM / 
DIA 

IDA E 
VOLTA 

KM / 
MÊS 
(20 

DIAS) 

VALOR 
R$ POR  

KM 

VALOR 
R$ 

MENSAL 
(20 DIAS) 

VALOR 
ANUAL 

(12 MESES) 
 

ITEM/LOTE 
01 

 
 

         

VALOR DA PROPOSTA DO ITEM/LOTE - (por extenso) R$ 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO  

a). Não será admitida a subcontratação total do objeto contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

a). Aplica-se à execução do presente contrato a Lei Federal n.° 14.133, de 2021, na forma do disposto no artigo 92, 

inciso III, do precitado Diploma Legal. 

b) O Serviços do presente instrumento, foi objeto de licitação, na modalidade Pregão eletrônica, em razão do valor, 

vinculado ao processo Administrativo 017/2026, Pregão Eletrônico 006/2026, de acordo com o disposto da Lei Federal 

14.133/2021 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

Pelo Serviço com peças inclusas, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de------------------------------

---------------------------------------------------------------, a ser pago gradativamente, mediante a emissão da fatura do 

quantitativo entregue, em conformidade com a proposta apresentada pelo CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “G” DA LEI Nº 

14.133/21) 

5.1 - O pagamento será efetuado no prazo de 30 dias, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura ao 

servidor/setor competente da Contratante; 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.3 - Para habilitar-se ao pagamento, a contratada deverá apresentar a fatura emitida em moeda corrente, de forma 

íntegra sem emendas ou rasuras com valor correspondente a Autorização de Faturamento/Pedido de Compra, 

acompanhada de Certidões de Regularidade junto ao FGTS, Fazenda FEDERAL, Fazenda ESTADUAL, Fazenda 

MUNICIPAL, Justiça do trabalho – CNDT, sob pena de retenção de pagamento até escoimada as irregularidades 

porventura apresentadas, sem nenhum ônus à CONTRATANTE. 

5.4 - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua 

correção saneadora, condição que passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação 

do documento em questão, corrigido/saneado e com aceite. Neste caso, não ocorrendo quaisquer ônus para o 

Contratante; 

5.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for 

imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 

ou correção monetária. 

5.6 - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.7 - O pagamento será efetuado mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário 

indicado pelo CONTRATADO. 

5.8 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 

CONTRATADO, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 - O prazo de vigência da contratação -------------------------------------------------------------------, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada a Termo Aditivo e ateste da autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV ) 

7.1 - Efetuar a execução dos serviços, conforme item, no prazo e locais indicados pela Secretaria Municipal de 

Educação de  Morpará, em estrita observância das especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da 

respectiva fatura (Nota Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto (lote, validade, 

descritivo unitário do produto contendo o nome genérico ou fórmula do produto, descritivo valor unitário do produto, 

valor total do produto); 

7.2 - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no contrato firmado e do edital da licitação, sujeitando-se às 

sanções estabelecidas neste contrato e na Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como alterações 

posteriores e demais Legislação pertinente. 

7.2.1 – Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no contrato firmado e do edital da licitação, sujeitando-se às 

sanções estabelecidas neste contrato e na Lei Federal nº 14.133/2021, bem como alterações posteriores e demais 

Legislação pertinente. 
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7.2.2 – Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízo que vier causar à contratante ou terceiros, tendo 

como agente a contratada, pessoas prepostos ou estranhos; 

7.2.3 – Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações assumidas sem 

qualquer ônus à CONTRATANTE. 

7.2.4 - Manter durante toda a execução do contrato as mesmas características e condições de habilitação e 

qualificação técnica apresentada durante o processo licitatório. 

7.2.5 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7.2.6 – Arcar com despesas de logística, alimentação, hospedagem e outras que ocorrerem, durante a execução do 

objeto deste contrato. 

7.2.7 – Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços prestados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados. 

7.2.8 – Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE. 

7.2.9 – Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços. 

7.2.10 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

7.2.11 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.2.12 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

7.2.13 – Disponibilizar os veículos descritos no ANEXO deste Termo de referência, nos prazos e condições 

estabelecidas no edital.  

7.2.14 - Assegurar a boa qualidade dos veículos e garantia correspondente, indicada pelo fabricante e pelo Código de 

Defesa do Consumidor;  

7.2.15 - As providências e despesas relativas ao pagamento de qualquer tributo que incida ou venha a incidir sobre 

contrato serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.   

7.2.16 - Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos causados por descumprimento, 

omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste contrato. 2.1.5 não transferir ou ceder o contrato a 

terceiros, no todo ou em parte, sem o prévio consentimento do CONTRATANTE.  

7.2.17 - Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o prévio consentimento do 

CONTRATANTE. 

7.2.18 - Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas no presente pregão eletrônico.   

7.2.19 - Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a exemplo de empréstimos 

bancários ou descontos de duplicatas.   
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7.2.20 - Responsabilizar-se pelo transporte dos veículos de seu estabelecimento até o local determinado pelo 

Contratante, bem como pelo seu estacionamento, e também pelo ônus decorrente de despesas com transporte, 

extravios e danos acidentais no trajeto.   

7.2.21 - Os veículos que não estiverem dentro das especificações licitadas serão devolvidos ao fornecedor para 

substituição imediata, sem ônus para a Prefeitura Municipal Contratante, sob pena de aplicação de penalidades.  

 7.2.22 - Apresentar todos os veículos em boas condições de uso;   

7.2.23 - Os veículos deverão ser apresentados com toda a documentação exigida pela legislação vigente e estar em 

boas condições de uso e aparência, sem amassados, arranhões ou outros danos que caracterizem má apresentação 

do veículo, seja interno, ou externo.   

7.2.24 - O prazo para apresentação do veículo será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da solicitação da 

secretaria.   

7.2.25 - Todas as solicitações de veículos serão formalizadas através de documento próprio expedido pelo fiscal 

administrativo do contrato.  

7.2.26 - O referido documento deverá ser encaminhado à Contratada pelo fiscal técnico do contrato (setor de 

transporte).  

7.2.27 - Esse último também procederá com a vistoria e realização de checklist no ato do recebimento dos veículos.   

7.2.28 – O veículo deverá possuir seguro total contra colisão, roubo, furto, incêndio, responsabilidade civil e cobertura 

de terceiros, sem franquias e responsabilidades para o órgão Contratante.   

7.2.29 - Deverão regularmente ser efetuadas manutenções preventivas e corretivas dos veículos, sendo as 

preventivas conforme orientação do fabricante constante do manual.   

7.2.30 - O veículo deverá estar com o seguro obrigatório e a documentação em dia, sendo objeto de exames 

periódicos pelo Contratante.   

7.2.31 - Todas as despesas, taxas, impostos do veículo são de responsabilidade da Contratada.   

.2.32 - O veículo deverá estar sempre limpo à disposição do Contratante.   

7.2.33 - A manutenção e limpeza do veículo são de inteira responsabilidade da Contratada.   

7.2.34 - O abastecimento do veículo é de inteira responsabilidade da Contratado(a).   

7.2.35 - Veículo recolhido para reparos ou manutenção deverá ser substituído no prazo máximo de 2 (dois) dias.   

7.2.36 - Veículo substituto deverá atender as mesmas especificações do veículos substituído, o veículo deverá manter 

as características e cor padrões de fábrica, não sendo permitido o uso de qualquer letreiro, marca ou logo tipo que 

identifique a empresa, exceto quando solicitado pelo Contratante.  

7.2.37 - A Contratada será única e exclusivamente responsável por seus empregados, os quais deverão ser 

vinculados a ela, assumindo todos os encargos trabalhistas, previdenciários e recolhimento de tributos e taxas 

incidentes;   

7.2.38 - A contratada será obrigada a instalar escritório na Sede da cidade de Morpará-Bahia, (exceto se for MEI) com 

no mínimo, um funcionário a serviço da Empresa, para atendimento aos contratados, comprovando a instalação no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias contado a partir da data do início da vigência do contrato.  
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7.2.39 - A Contratada deverá providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Contratante, quanto à 

operacionalidade do gerenciamento;   

7.2.40 - A Contratada emitirá mensalmente e/ou, excepcionalmente, em período diferente, sempre que solicitado pelo 

Contratante, relatório contendo a relação de serviços executados. O relatório servirá de base para conferência das 

faturas/Notas fiscais emitidas em razão dos serviços prestados no mês e deverá ser emitido preferencialmente por 

meio eletrônico.   

7.2.41 - A Contratada deverá efetuar o pagamento das multas decorrentes de infração de trânsito cometidas na 

condução dos veículos locados.   

7.2.42 - Antes de realizar o pagamento, a Contratada deverá aguardar a conclusão dos processos referentes aos 

recursos previstos pela legislação.   

7.2.43 - A Contratada deverá encaminhar ao Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as notificações 

emitidas pelos órgãos de trânsito, de modo a resguardar o direito, por parte dos condutores, de interpor recurso.   

7.2.44 - A Contratada se Responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias referentes a multas, taxas 

e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrência de infrações.   

7.2.45 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores 

alterações e legislação correlata.   

7.2.46 - A contratada será responsável por todos e quaisquer danos e/ou prejuízo que vier causar à contratante ou 

terceiros, tendo como agente a contratada, pessoas prepostos ou estranhos; 

7.2.47 - Garantir a execução do serviço em conformidade com os roteiros, horários programados e padrão de 

conservação exigido, devendo para tanto, realizar todos os esforços para cumprir com a regularidade, pontualidade e 

segurança esperada.     

7.2.48 - A contratada deverá fornecer veículos com acessibilidade conforme a necessidade da linha onde houver 

alunos com portadores de limitação em locomoção.    

7.2.49 - Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da execução do contrato, bem 

como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, necessários 

à execução do objeto desta Licitação, bem como a despesa total relativa ao combustível dos veículos. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

8.1.1 - Efetuar a execução dos serviços, conforme grupo/lote, no prazo e locais indicados pela Secretaria Municipal de 

Educação de  Morpará, em estrita observância das especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da 

respectiva fatura (Nota Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas do produto (lote, validade, 

descritivo unitário do produto contendo o nome genérico ou fórmula do produto, descritivo valor unitário do produto, 

valor total do produto); 

8.1 - Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos no contrato firmado e do edital da licitação, sujeitando-se às 

sanções estabelecidas neste contrato e na Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, bem como alterações 

posteriores e demais Legislação pertinente. 

8.2 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízo que vier causar à contratante ou terceiros, tendo 

como agente a contratada, pessoas prepostos ou estranhos; 



                    ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
    Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza – 420, Centro, CEP: 47580-000.  Morpará-      

    Bahia. Fone: (77) 3663-2168.  CNPJ: 13.798.574/0001-07 

 

 
Página 95 de 104 

 

8.3 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações assumidas sem 

qualquer ônus à CONTRATANTE. 

8.4 - Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições de habilitação e qualificação técnica 

apresentada durante o processo licitatório. 

8.5 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

8.6 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os fornecimentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados. 

8.7 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor. 

8.8 - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE. 

8.9 - Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços. 

8.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, como marcas 

dos produtos de 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 - A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designados pelo PORTARIA Nº 

003, DE 07 DE JANEIRO DE 2025, com autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 

geral, controle e fiscalização da execução contratual. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

9.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 117, §1º).  

9.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

9.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-

lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).  

9.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º)  

9.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 

de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

9.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  
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9.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

9.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, 

art. 121, §1º). 

9.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 

44, §2º).  

9.1.9 Os produto deverá ser assegurada durante toda a cadeia de transporte e armazenamento, desde sua produção 

e nacionalização até a entrega final do produto, sob os cuidados do membro da comissão de fiscalização e contratos, 

conforme portaria nº 003, de 07 de janeiro de 2025; 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1 - Nos termos do disposto no artigo 137 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, constituirão motivos para extinção do 

contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, as seguintes situações: 

I – Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícia ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 

II – Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

III – alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

o contrato; 

IV – Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V – Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI – Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto 

que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII – atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 

impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII – razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; e 

IX – Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

10.2. - O presente Contrato se rescinde automaticamente ao final de sua vigência descrita na Cláusula Quinta ou a 

qualquer tempo, pela inadimplência das obrigações de uma das partes, resguardado o direito de ampla defesa e do 

contraditório.  

10.3.- O(A) CONTRATADO(A) reconhece o direito da CONTRATANTE, em caso da incidência de rescisão 

administrativa. Poderá a Administração Pública rescindir o presente Contrato unilateralmente, sem que seja devida 

qualquer indenização em favor do Contratado, na forma da lei. 
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Parágrafo Único - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 155 supramencionado, ensejará sua 

rescisão, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis e das consequências previstas no art. 139 da referida Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1. Os serviços serão executados diariamente de segunda-feira a sexta-feira e nos sábados letivos, exceto feriados, 

totalizando 200 (duzentos) dias letivos, conforme as especificações do Calendário Escolar para o Ano Letivo –. Há previsão 

de ocorrência de atividades extracurriculares que demandarão atendimento e serão objetos de programação especifica, 

considerando a expertise empresarial em controle operacional, conforme apregoa o objeto desta licitação, seguidas de 

medições e remuneração correlatas. 

11.2. O transporte escolar deverá ser efetuado nos veículos especificados no presente Termo de Referência, devidamente 

providos de motorista e monitores.  

11.3. Os veículos e motoristas empregados no serviço de transporte escolar deveram estar em condições adequadas e 

seguras, conforme a legislação de trânsito vigente; 

11.4. O abastecimento de combustível dos veículos utilizados na prestação do serviço será efetuado por conta da 

contratada.  

11.5. A manutenção dos veículos correrá por conta da contratada, inclusive substituição e reposição de peças, pneus e 

acessórios.  

11.6. Os veículos utilizados na prestação de serviço NÃO poderão ser solicitados para revisão ou manutenção preventiva 

sem que sejam substituídos por outros veículos para cumprir a linha.  

11.7. As despesas oriundas de IPVA, emplacamento, licenciamento, seguro obrigatório e demais impostos referentes aos 

veículos, correrão por conta da contratada.  

11.8. Os veículos utilizados na prestação de serviços deverão contar com Seguro de Proteção total, padrão da ANTT, em 

caso de colisão e incêndio, por conta da contratada, incluindo proteção adicional a danos materiais e bens de terceiros e 

danos pessoais a terceiros e aos ocupantes do veículo, também por conta da contratada. 14.9. No caso de falha mecânica, 

eventos fortuitos, manutenção corretiva e preventiva, a contratada fica obrigada a substituir imediatamente o veículo por 

outro nas mesmas características e condições contratadas  

11.10. A gestão da programação operacional das linhas e dos procedimentos de manutenção e conservação mecânica da 

frota será da contratada que deve utilizar como base seu monitor informação, inclusive para procedimentos de fiscalização 

por parte da contratante.  

11.11. A contratada deverá acatar todas as exigências manifestamente legais da Secretaria Municipal de Educação, 

sujeitando-se à sua ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS VEICULOS 

12.1. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva escolar somente poderão circular nas vias com 

autorização emitida pelo órgão ou entidade executiva de trânsito dos Estados, Municípios e do Distrito Federal (Art. 136 da 

Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro),, sendo vedada condução escolar em número 

superior à capacidade estabelecida pelo fabricante (Art. 137). Para tanto, exige-se:  

a) Os veículos que serão utilizados pela contratada, deverão estar em perfeitas condições de tráfego submetendo-se a 
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prévia inspeção veicular rigorosa executada a cada 06 (seis) meses. Toda e qualquer anormalidade considerada pela 

fiscalização deverá ser sanada em até 03(três) dias úteis apos a notificação da Secretaria Municipal de Educação. 

b) Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 400 mm de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais 

e traseiras da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, em letras maiúsculas, na tipologia arial, com altura da letra de 

280 mm, sendo permitida a tolerância das respectivas dimensões no percentual de 10% (dez por cento), devendo ser 

invertidas as cores caso a carroçaria do veículo seja pintada na cor amarela (Art. 136 do CTB, inciso II, Da Lei Federal n° 

9.503/97);  

c) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte superior dianteira e lanternas de luz 

vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira;  

d) Cintos de segurança em número igual à lotação;  

e) Outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN;  

f) A Prefeitura realizará trimestralmente vistoria, com relação aos condutores, considerando o exposto neste Termo de 

Referência;  

g) A prestadora de serviço de transporte escolar deverá, obrigatoriamente, atender a legislação vigente;  

h) O motorista que realizar o Serviço de Transporte Escolar deverá ter curso de condutores de serviço de transporte 

escolar;  

i) O serviço de transporte escolar deverá estar à disposição das escolas em cumprimento ao estabelecido no Calendário 

Escolar; 

j) O serviço de transporte escolar deverá também realizar o transporte dos alunos das escolas municipais para a sede nos 

eventos promovidos pela Secretaria Municipal de Educação, tais como: torneios escolares, Festa Junina culturais, Feiras 

Municipais, atividades da Semana da Pátria e quaisquer outras atividades promovidas pela referida Secretaria Municipal de 

Educação, tudo conforme termo de referência;  

l) Os veículos contratados deverão estar equipados com dispositivos para visão indireta, dianteira e traseira, que atendam 

aos requisitos de desempenho e instalação definidos na Resolução CONTRAN n° 226, de 09 de fevereiro de 2007. 

(espelhos retrovisores). 

m) A contratada fica obrigada a manter os veículos, equipamentos e materiais necessários ao bom desempenho da 

prestação dos serviços, devendo o meio de transporte se encontrar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção 

necessárias à execução dos serviços. Em caso de qualquer avaria no veículo, a contratada deverá responsabilizar-se, 

substituindo-o, de modo a evitar a interrupção dos serviços do transporte escolar.  

n) Os veículos não poderão portar cartazes, faixas, películas, adesivos ou outros dispositivos afixados nos vidros, janelas, 

em toda superfície interna ou externa do veículo, sejam eles de que natureza for. Sempre que a Secretaria Municipal de 

Educação entender necessário poderá determinar a fixação de material impresso nos veículos, com o fim de divulgar os 

direitos e obrigações dos usuários ou ainda material com finalidade pedagógica, observado o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS EXIGÊNCIAS DO CONDUTOR  

13.1 - O condutor de veículo destinado à condução escolar deve satisfazer os seguintes requisitos (Art. 138 do Código de 

Trânsito Brasileiro): 

a) Ter idade superior a vinte e um anos;  

b) Ser habilitado na categoria proporcional ao veículo;  
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c) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos seis 

(06) meses;  

d) Ser aprovado em curso especializado, para transportes escolares;   

e) Apresentar certidão negativa do registro de distribuição criminal, relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro e 

corrupção de menores, renovável a cada 05 (cinco) anos, na forma do art. 329 do CTB.  

f) O disposto acima não exclui a competência municipal de aplicar as exigências previstas em seus regulamentos, para os 

transportes escolares (Art. 139 do Código de Trânsito Brasileiro). Proibido motorista usar calçados que não se firme nos pés 

ou que comprometa a utilização dos pedais, nos termos do Art. 252, Inciso IV do CTB; 

g) Proibido usar fones nos ouvidos conectados a aparelhagem sonora ou de telefone celular quando estiver dirigindo (art. 

252, inciso VI do CTB);  

h) Proibido o transporte de passageiros que não sejam estudantes/profissionais da Educação e que não possuem a 

carteirinha do transporte escolar, em atendimento ao dispositivo nos arts. 208 VII e 212 da constituição federal e 11, VI e 70, 

VIII, da Lei (federal) nº 9394/1996, bem como ao Artigo 3º da Resolução nº 18/2012 do Ministério da Educação;  

i) Os condutores deverão ser identificados com crachás, se apresentando devidamente uniformizados e com fotos recentes, 

indicando o nome da empresa contratada e seus dados pessoais;  

j) Cada motorista deve ter no veículo relação dos usuários, com nome, fone, endereço, nome dos pais ou responsáveis.  

13.1.1. Na execução dos serviços, deverá permanecer no interior do veículo: 

 I - CNH - Carteira Nacional de Habilitação do condutor, estando a original em porte do condutor. 

 II - Lista de alunos autorizados a embarcar no veículo, com os dados completos para identificação e contato dos 

responsáveis legais, bem como dos responsáveis pela unidade escolar de matrícula do aluno.  

III - Aparelhos celulares para contato com os motoristas, cujo número deve ser informado à(s) direção(ões) da(s) escola(s) 

atendida(s) pelo motorista.  

IV - Livro de ocorrências, preferencialmente digital, onde deverão ser registrados quaisquer imprevistos ocorridos no trajeto, 

incluindo, mas não se limitando a problemas no veículo, acidentes, ausência do responsável no embarque/desembarque, 

problemas de disciplina durante o transporte, emergências médicas, etc.  

13.1.2. Os horários de aulas normais nas escolas da rede pública abrangidas pelo presente contrato são os seguintes: 

entrada dos alunos às 07h00min as 07h30min com saída às 11h30min as 12h30min, para período da manhã, entrada dos 

alunos às 13h00min as 13:30min com saída às 17h00min as 18h00min, para o período da tarde e entrada as 18h30min as 

19:00min com saída às 22h30min as 23:00min, para o período noturno. Os horários de atividades extras classe serão 

informados nas respectivas ordens de serviços.  

13.1.3. O serviço deverá estar à disposição da Secretaria Municipal da Educação durante todo o período de aulas, bem 

como no período de férias com autorização especial, para atividades extras de cunho escolar.  

13.1.4. O motorista deverá auxiliar os usuários no embarque e desembarque do veículo, sem, contudo, adentrar aos 

imóveis privados, tanto na origem, quanto no destino da viagem.  

13.1.5. O motorista deverá adentrar os imóveis públicos somente quando tal medida se fizer necessária para o embarque 

elou desembarque seguro dos alunos.  

13.1.6. Em caso de imobilização de algum veículo da frota, seja por qual motivo for, durante a viagem, a empresa deverá 

disponibilizar veículo reserva, o qual deve se dirigir ao local para finalizar a rota no prazo máximo de 01 (uma) hora a contar 
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da imobilização do veículo.  

13.2 Os veículos substitutos deverão possuir características semelhantes ao dos veículos substituídos e estarem 

cadastrados, tal substituição ocorra em caráter permanente o setor de transportes da Secretaria Municipal da Educação 

deverá ser informado previamente ou, em caso de emergência, a comunicação deverá se dar no prazo de 72h, sendo sua 

documentação fornecida à Secretaria Municipal da Educação.  

13.3. Os veículos e motoristas empregados no serviço de transporte escolar deveram estar em condições adequadas e 

seguras, conforme a legislação de trânsito. 

13.4. Mediante a grande dificuldade de acesso em algumas das rotas deste processo e prezando por economicidade, 

estamos abrindo excepcionalmente a possibilidade de veículo utilitário, visto que grande parte das rotas tem uma demande 

de 4 a 7 estudantes, o que pode ser atendido com um veículo pequeno porte (capacidade 04 a 07 lugares), sendo inviável e 

encarecedor colocar outro veículo do tipo van ou ônibus nos casos em comento. Ressalta-se que os veículos utilitários, 

caso contratados, serão fiscalizados, vistoriados e manterão rigorosamente os padrões de capacidade e segurança para os 

estudantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E/OU OUTROS CASOS DE 

ADITIVOS  

14.1 – Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será 

assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 

na conformidade do disposto nos Art. 104, I, “§2º”, e Art. 124, II, “d”, ambos da Lei nº 14.133/2021. 

14.2 - Fica fixado, em 15 (quinze) dias úteis, contados da data de protocolização formal do respectivo requerimento, o 

prazo para resposta e formalização a pedido de repactuação de preços, prorrogação de prazo, se houver, e para 

resposta a pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, em atendimento ao disposto no artigo 92, 

incisos X e XI, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECONHECIMENTO ÀS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO. 

15.1.O CONTRATADO reconhece, em sua inteireza, as prerrogativas da Administração, especialmente aquelas 

dispostas no artigo 104, e respectivos desdobramentos, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, em relação ao regime 

jurídico dos contratos, inclusive o presente instrumento contratual: 

I – Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos 

do contratado; 

II – Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

III –  fiscalizar sua execução; 

IV – Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V – Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato nas 

hipóteses de: 

a) risco à prestação de serviços essenciais; e 

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após extinção do 

contrato. 
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15.2 - As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem prévia 

concordância do contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 

16.1 - As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob este Contrato em 

decorrência de casos fortuitos ou eventos de força maior que impeçam, temporária ou definitivamente, o cumprimento 

de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo único. A parte que pretender se valer da exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, de 

imediato e por escrito, da ocorrência do caso fortuito ou evento de força maior, informando também o prazo estimado 

de duração do referido evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 

l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  

IV) Multa: (1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 30 (trinta) dias; (2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial;  
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17.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

17.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).  

17.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157)  

17.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  

17.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.  

17.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar.  

17.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto; 

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle.  

17.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159)  

17.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)  

17.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)  
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17.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1 - Ocorrendo as situações previstas nos artigos arts. 155 e 137 da Lei Federal nº 14.133/21 o presente Contrato 

poderá ser rescindido na forma prescrita em seu art. 138  

Parágrafo Único - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 155 supramencionado, ensejará sua 

rescisão, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis e das consequências previstas no art. 139 da referida Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

19.1 - A dotação orçamentária que fará face à despesa decorrente deste contrato será a abaixo discriminada: 

UNIDADES:  

Unidade: 02.06.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

Unidade: 02.07.000 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

PROJETO / ATIVIDADE: 

12.361.003.2012 Desenvolvimento das Ações do Ensino Básico 

12.361.003.2025 Desenvolvimento das Ações de Ensino Fundamental - FUNDEB 30% 

12.785.003.2018 Desenvolvimento das Ações do Transporte Escolar 

ELEMENTO DE DESPESA:  

3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

3.3.9.0.36.00.00 Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física 

FONTE:  

1500, 1550, 1001, 1540, 1576, 1553. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

20.1 – Executar os serviços descritos deste instrumento com no mínimo os prazos de garantias descritos na planilha 

dos produtos (ANEXO DESTE TERMO), de acordo cada característica destes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

21.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

21.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

21.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO 
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22.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato, nos prazos estabelecido no 

Artigo 94 da 14.133/21, ressalvado o estabelecido no Artigo 176, Incisos I e II do parágrafo único da Lei Federal 

14.133/2021. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO (art. 92, §1º) 

23.1 - As partes contratantes elegem o foro da Comarca do CONTRATANTE, para dirimir eventuais controvérsias 

oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 - A tolerância, por qualquer das partes, quanto ao descumprimento das condições aqui estipuladas, representará 

mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação contratual ou renúncia de direitos, que poderão ser 

exercidos pela parte que se sentir prejudicada, a qualquer tempo.  

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, juntamente com as duas testemunhas instrumentárias abaixo assinadas, nomeadas e identificadas, obrigando-

se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título. 

 

Morpará -BA, ______ de ___________ de 2026. 

MUNICÍPIO DE MORPARÁ 

NATALITO RIBEIRO DE ALCÂNTARA 

Prefeito de Morpará 

CONTRATADO 

(Nome da Empresa, CNPJ, Representante Legal

 

 

 

 

PROCURADORIA/ASSESSORIA JURÍDICA 

Município de Morpará 

(Nome do(a) Responsável 

OAB/UF/n.º)

 

Testemunhas:

 

3) __________________________________ 

RG: 

CPF: 

 

4) __________________________________ 

RG: 

               CPF

 


